
    Nº 2157, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023

DECRETO Nº 53.318, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lucimar de Amorim, matrícula 58.201, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015951846 e o
código CRC 5C69333E.
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DECRETO Nº 53.282, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Elisangela Ferreira de Araujo Honorio, matrícula 55.869, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945848 e o
código CRC 85359ED6.

DECRETO Nº 53.285, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de março de 2023:

 

Ana Carenina Gheller Schaidhauer, matrícula 99.227, do cargo de Médico Plantonista
Cardiologista, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945884 e o
código CRC A2363622.

DECRETO Nº 53.286, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de fevereiro de 2024, no Hospital Municipal São José,
a partir de 22 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aparecida Lúcia Silva, matrícula 99.590, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945894 e o
código CRC 6D43F50E.

DECRETO Nº 53.271, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Marili Lucinda dos Santos, matrícula 54.084, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945640 e o
código CRC 58E57845.

DECRETO Nº 53.324, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Angela Cristina Rebello, matrícula 58.206, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015952744 e o
código CRC 147EC0AA.

DECRETO Nº 53.325, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sheila de Carvalho Vilela Entholzer, matrícula 58.197, para o cargo de Auxiliar
de Educador.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015952759 e o
código CRC C0685428.

DECRETO Nº 53.306, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Kerli Nunes de Souza, matrícula 58.194, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948906 e o
código CRC 3695A41E.

DECRETO Nº 53.308, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosineide Aparecida Ferreira do Rosário, matrícula 58.196, para o cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015949195 e o
código CRC 17BB4798.

DECRETO Nº 53.269, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove nomeação.

7 de 175

Nº 2157, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023



 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 27 de fevereiro de 2023:

 

- Denise Maria Rengel, para o cargo de Gerente da Unidade de Inovação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015937551 e o
código CRC D85155F8.

DECRETO Nº 53.311, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elisangela Rodrigues, matrícula 58.199, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015950456 e o
código CRC FAAE8544.

DECRETO Nº 53.296, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Maria Janiere Pereira de Oliveira, matrícula 54.589, do cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948676 e o
código CRC 30605645.
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DECRETO Nº 53.295, de 17 de fevereiro de 2023.

  

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Clarice Nones de Oliveira, matrícula 55.410, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948668 e o
código CRC 89AE137D.

DECRETO Nº 53.273, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de fevereiro de 2023:
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Telly Cristina Dezotti, matrícula 55.771, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945679 e o
código CRC 500BDD3F.

DECRETO Nº 53.294, de 17 de fevereiro de 2023.

  

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Isabela Sprenger, matrícula 54.554, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948650 e o
código CRC 692A954C.

DECRETO Nº 53.275, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Helen de Nazare Lima de Brito, matrícula 54.372, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945702 e o
código CRC 07FCAD03.

DECRETO Nº 53.270, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 27 de fevereiro de 2023:

 

- Milena Heleodoro, para o cargo de Coordenadora I da Área de Compras.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015937584 e o
código CRC FA950986.

DECRETO Nº 53.310, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI nº
172/2023, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria de Gestão de Pessoas,
que dispõe sobre as diretrizes gerais para a
tramitação eletrônica dos processos Gestão de
Pessoas - Controle de Frequência - Folha Ponto e 
Gestão de Pessoas - Horário de Expediente -
Definição, no âmbito da Administração Direta e
Indireta do Município.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68,
incisos IX e XII, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o art. 4º, do Decreto nº
21.863, de 30 de janeiro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 172/2023, da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria de Gestão de Pessoas, que dispõe sobre

13 de 175

Nº 2157, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023



as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica dos processos Gestão de Pessoas - Controle de
Frequência - Folha Ponto e Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição, no âmbito da
Administração Pública Municipal.

 

Art. 2º Os procedimentos para a tramitação eletrônica dos processos Gestão de
Pessoas - Controle de Frequência - Folha Ponto e  Gestão de Pessoas - Horário de Expediente -
Definição, são de obrigatória observância e devem ser praticados em toda a Administração Direta e
Indireta, exceto na Companhia Águas de Joinville - CAJ.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015950417 e o
código CRC 73351CD8.

DECRETO Nº 53.314, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Roseni Crispim de Souza, matrícula 58.204, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015951752 e o
código CRC BDE2D859.

DECRETO Nº 53.315, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Miriam Isolde Germano, matrícula 58.202, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015951771 e o
código CRC FF92CFA7.

DECRETO Nº 53.316, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de fevereiro de 2024, no Hospital Municipal São José,
a partir de 27 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Paula Quirino Barreiros, matrícula 99.597, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015951799 e o
código CRC 0EE040B4.

DECRETO Nº 53.317, de 17 de fevereiro de 2023.

  

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

16 de 175

Nº 2157, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023



 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosangela Aparecida Krelling Schoffel, matrícula 58.203, para o cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015951813 e o
código CRC F3EE542E.

DECRETO Nº 53.319, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gabriel Prado Araujo, matrícula 99.596, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015952156 e o
código CRC D19A08AF.

DECRETO Nº 53.321, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lilian Reinert do Amaral, matrícula 58.205, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015952353 e o
código CRC 45CEC9BC.

DECRETO Nº 53.322, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vania Aparecida Francisco de Souza, matrícula 58.165, para o cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015952397 e o
código CRC 0C5E3943.

DECRETO Nº 53.320, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Nomeia Conselheira Tutelar suplente.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
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Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a  Resolução 19/2021, de 16 de novembro de
2021, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; e

 

considerando o período de afastamento por atestado médico (0015937842),
da Conselheira Tutelar Daniele Goedert (MEMORANDO SEI Nº 0015937867/2023 - SAS.CTU); 

 

considerando recomendação nº 0001/2018/04PJ/JOI, do Ministério Público, para
convocação de suplente para qualquer tipo de afastamento legal (licença médica);

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica nomeada, pelo período de 08 de fevereiro de 2023 a 07 de junho de
2023, como Conselheira Tutelar, no Conselho Tutelar 3, a suplente Sonia Aparecida Piske Costa.

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de fevereiro de 2023.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015952279 e o
código CRC 3CE14D63.

DECRETO Nº 53.281, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:
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Niralci dos Santos, matrícula 55.390, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945836 e o
código CRC ACC7264D.

DECRETO Nº 53.326, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 17 de fevereiro de 2023:

 

- Heloisa de Moraes Menegazzo, do cargo de Coordenador I Área de Apoio
Jurídico.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015952969 e o
código CRC 0C460C55.

DECRETO Nº 53.280, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Marilei Correa da Silva Gambeta, matrícula 55.698, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945806 e o
código CRC 4B10FA5B.

DECRETO Nº 53.327, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,
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NOMEIA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 22 de fevereiro de 2023:

 

- Geise Ana Eccel, para o cargo de Coordenadora I da Área de Governança.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015953022 e o
código CRC 1B040EC6.

DECRETO Nº 53.279, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Elisangela Reis Ramos, matrícula 55.615, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945777 e o
código CRC 6A2807AF.

DECRETO Nº 53.292, de 17 de fevereiro de 2023.

  

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de março de 2023:

 

Taiana Negherbon Horbach, matrícula 53.566, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948620 e o
código CRC 004F4B06.

DECRETO Nº 53.283, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Edelci Souza da Hora, matrícula 58.188, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945868 e o
código CRC 78ED4076.

DECRETO Nº 53.284, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 16 de março de 2023:

 

Mariana Lima Taffe , matrícula 99.483, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945876 e o
código CRC 5B980516.

DECRETO Nº 53.278, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Vitoria Pereira de Carvalho, matrícula 56.068, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945754 e o
código CRC 56BFE2E8.

DECRETO Nº 53.299, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de março de 2023:

 

Fernanda da Rocha Dotto, matrícula 98.033, do cargo de Médico Plantonista Intensivista,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948765 e o
código CRC 3284BE36.

DECRETO Nº 53.298, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 17 de fevereiro de 2023:

 

Rozilene Jeremias Goulart, matrícula 50.009, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948723 e o
código CRC 5BA9338E.

DECRETO Nº 53.300, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de março de 2023:

 

Dino Sani da Silva Cardoso, matrícula 53.507, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948780 e o
código CRC C3C3190B.

DECRETO Nº 53.277, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de março de 2023:

 

Allan Carlos de Almeida Martins, matrícula 54.763, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945747 e o
código CRC BC63BC41.
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DECRETO Nº 53.305, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Joseane do Socôrro Banhos Silva, matrícula 58.193, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948901 e o
código CRC F4278AD8.

DECRETO Nº 53.276, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:
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Fabiane Aline de Franca, matrícula 55.089, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945727 e o
código CRC 9F1CECDD.

DECRETO Nº 53.323, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Silena de Souza, matrícula 58.208, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015952709 e o
código CRC B1DEEBFA.

DECRETO Nº 53.297, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 16 de março de 2023:

 

Amanda Elisa Nuernberg, matrícula 57.098, do cargo de Médico Plantonista Clinica Médica,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948686 e o
código CRC 0B6362E0.

DECRETO Nº 53.272, de 17 de fevereiro de 2023.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Catiane Bittencourt Lemos Fabre, matrícula 55.435, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945669 e o
código CRC 1A8D0004.

DECRETO Nº 53.274, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Atila Maria da Silva Sampaio, matrícula 56.471, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945691 e o
código CRC AC785111.

DECRETO Nº 53.287, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de fevereiro de 2024, no Hospital Municipal São José,
a partir de 22 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tânia Mara Vieira Lopes, matrícula 99.591, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945919 e o
código CRC 4F9E9130.

DECRETO Nº 53.288, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maysa Auzier da Costa Renovato, matrícula 58.191, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945928 e o
código CRC E2E2850D.

DECRETO Nº 53.289, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanessa da Silva Junkes, matrícula 58.192, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945957 e o
código CRC D72A00C9.

DECRETO Nº 53.290, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elisangela Ferreira de Araújo Honório, matrícula 58.190, para o cargo de
Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945992 e o
código CRC B6BCD5DE.

DECRETO Nº 53.291, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Franciele Bepler Flavia, matrícula 55.102, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948607 e o
código CRC AC94BD0C.

DECRETO Nº 53.293, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Sinara Sarda, matrícula 56.178, do cargo de Professor Educação Infantil, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948640 e o
código CRC FBA293E6.

DECRETO Nº 53.301, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de março de 2023:

 

Larissa de Souza Pereira, matrícula 96.799, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948794 e o
código CRC 6E9749EC.

DECRETO Nº 53.302, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de fevereiro de 2024, no Hospital Municipal São José,
a partir de 27 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Nara Texeira Barbosa, matrícula 99.592, para o cargo de Médico Plantonista
Neurologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948873 e o
código CRC E8E3766E.

DECRETO Nº 53.303, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luís Eduardo Gregolin Provensi, matrícula 99.594, para o cargo de Médico
Plantonista Oftalmologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948889 e o
código CRC 603D1326.

DECRETO Nº 53.304, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 07 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Louise Trindade de Oliveira Bianchi, matrícula 99.593, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948898 e o
código CRC 269D8A50.

DECRETO Nº 53.328, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 06 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 06 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Wladimir Maia do Amaral, matrícula 99.598, para o cargo de Médico
Plantonista Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015953096 e o
código CRC A600A4F6.

DECRETO Nº 53.329, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosinete Teixeira Hermann, matrícula 58.209, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015953119 e o
código CRC 3F5880B6.

DECRETO Nº 53.307, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luciana Galdino Moreira da Silva Simões, matrícula 58.198, para o cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948979 e o
código CRC D0FC1B57.

DECRETO Nº 53.309, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cledoir Fernandes Camargo Vieira, matrícula 58.195, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015949216 e o
código CRC 3D106469.

DECRETO Nº 53.312, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosana Maria Marques Tavares, matrícula 58.200, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015950550 e o
código CRC 7EB6BC4A.

DECRETO Nº 53.313, de 17 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de fevereiro de 2024, no Hospital Municipal São José,
a partir de 27 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Wiliane Soraia Barata Gomes, matrícula 99.595, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/02/2023, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015950560 e o
código CRC 645175C8.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DPC/SAP.UCP

PORTARIA Nº 059/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a
Lei Municipal nº 9.219/2022, de 12 de julho de 2022,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 1052/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e o Consórcio Nippon Koei Lac -
Senografia, formado pelas empresas Nippon Koei Latin America - Caribbean CO., Ltd.(Líder do
Consórcio), Nippon Koei Lac do Brasil Ltda. e Senografia Desenvolvimento e Soluções
Eireli., que tem por objeto a  execução de serviços especializados que possibilitem a implementação
da reestruturação da “Política de Gestão das Informações Georreferenciadas do Município de
Joinville”, doravante denominada Política de Gestão, ação integrante do Projeto Viva Cidade
2, ficando assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Titulares:

Eloy Labatut de Oliveira - Matrícula 31.175;

Rafael Ribeiro - Matrícula nº 48.857;

Marelice Nickel - Matrícula nº 35.703.

Suplentes:

Marcele Figueiredo Andrade de Luca - Matrícula nº 48.851;
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Rodrigo Ponick - Matrícula nº 27.505.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular: Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula nº 39.068;

Suplente: Gustavo Polidoro - Matrícula nº 38.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais, compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
1052/2022  (SEI 0015258833), bem como no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do Termo de Contrato, Termo de Referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 257/2022 (SEI 0015405666), publicada na
edição nº 2120 do Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015881764 e o
código CRC 8700B995.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA 016/2023 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Rejane Alzira Soares, matrícula 99.303,
Enfermeira, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de PRECEPTOR no
Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia - Enfermagem, de 01/02/2023 a
28/02/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/02/2023, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015931724 e o
código CRC 2DCD7439.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA 017/2023 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 10º e 11º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Andrea Karina Leitis, matrícula 96.055,
cargo Nutricionista, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia - Nutrição,  de
01/01/2023 a 22/01/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01/01/2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/02/2023, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015937690 e o
código CRC F64698B0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA 018/2023 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

49 de 175

Nº 2157, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023



DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 10º e 11º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora ANA PAULA DE MELLO,
matrícula 83.499, Nutricionista, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia - Nutrição,  de
23/01/2023 a 31/12/2023.

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria 010/2023 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos a 23/01/2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/02/2023, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015937724 e o
código CRC 80512494.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UGM/SEPROT.UGM.AAD

 

PORTARIA nº 012/2023

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto n.º 40.291 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de
24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para comparo a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
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Termo de Contrato nº 041/2023 (SEI nº 0015451128), firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a empresa Custodio Refrigerações Ltda,
inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, doravante denominada CONTRATADA, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças:

 

a) Andrea da Silva de Macedo, matrícula nº 33.905 - Titular;

b) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Titular;

c) Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula 45.548 - Titular;

d) Romenito Silva Siewerdt, matrícula nº 45.556 - Suplente;

e) Rodrigo Aparecido Prado da Silva, matrícula nº 45.518 - Suplente; e

f) Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula n° 45.531 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto n Termo de Contrato nº 041/2023 (SEI nº
0015451128), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em descordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos ao documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI,  a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90(noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termo de contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

51 de 175

Nº 2157, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023



 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

 

I - Certificadores:

a) Andrea da Silva de Macedo, matrícula nº 33.905 - Titular;

b) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Titular;

c) Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula 45.548 - Titular;

d) Romenito Silva Siewerdt, matrícula nº 45.556 - Suplente;

e) Rodrigo Aparecido Prado da Silva, matrícula nº 45.518 - Suplente; e

f) Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula n° 45.531 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 17/02/2023, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015934014 e o
código CRC 04EFAE5A.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA N° 011/2023

 

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,
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Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº  176/2023 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria do Meio
Ambiente e a empresa AR RP Certificação Digital Eireli, cujo objeto é a serviço de certificação
digital para aquisição e renovação de Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ.

 

I - Priscila Mello Gomes dos Santos, matricula nº 47124 - Efetivo;

II -  Sergio José Brugnago, matrícula nº 24266, Efetivo;

III - Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050 - Efetivo;

IV -  Jéssica Alves Peroni, matrícula n° 48805 - Suplente;

V -  Sarah Sabrina Leal Francisco, matrícula n° 38033 - Suplente;

 

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais,
compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

                            Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da
indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato.

                            Art. 4º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado
e orientado para o exercício de suas funções.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/02/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015844898 e o
código CRC 837B0C58.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UBP

Portaria nº 127/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do  Termo de
Contrato nº 236/2023, da empresa Magnus Engenharia e Arquitetura Ltda, cujo objeto refere-
se a Contratação de  empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e
arquitetura, na forma da Concorrência nº 536/2021., ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Felipe Soares Tibúrcio - Matrícula nº 57054 - SEPUR
Henri Wesley Knüppel - Matrícula 57.153 - SEGOV
Claudia Marina Pereira - Matrícula nº 42.014 - SEINFRA

Suplentes:

Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332 - SEINFRA

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.

Suplentes
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Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015912261 e o
código CRC B183596E.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 294/2023

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDOR.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Ceder o servidor público municipal Sandro Dolinski, matrícula 90.600,
Técnico em Enfermagem, para a Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina - Hospital
Regional Hans Dieter Schmidt, para exercício de cargo comissionado, em conformidade com a Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, artigo 38, inciso III, de acordo com ATO nº
293/2023, publicado na página 4 do Diário Oficial - SC - nº 21.943 de 19.01.2023 0015889911.

 

Art. 2º. O ato de cedência não acarretará ônus ao Município de Joinville,
competindo a Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina - Hospital Regional Hans Dieter
Schmidt, a responsabilidade pelo pagamento da remuneração do cargo em comissão que será
ocupado pelo servidor, bem como pelo desconto da contribuição previdenciária do servidor e da
parcela patronal e repasse ao IPREVILLE conforme valores informados pelo Município.

 

Art. 3º. De acordo com essa portaria ficam instituídas as obrigações.

 

I – DO MUNICÍPIO/SECRETARIA:
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a. Disponibilizar o servidor.

b. Manter as vantagens estatutárias e do Plano de Carreira do Servidor, contando
o seu tempo de serviço na Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina - Hospital Regional
Hans Dieter Schmidt para todos os fins.

c. Apurar a ocorrência de eventuais faltas disciplinares do servidor.

d. Disponibilizar o servidor para o cumprimento dos dias trabalhados em acordo
ao calendário da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina - Hospital Regional Hans Dieter
Schmidt.

e. Assegurar ao servidor, retorno ao exercício do seu cargo.

 

II – DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA
CATARINA - HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT:

a. Fazer a avaliação periódica do servidor, nos termos da legislação municipal a
respeito e encaminhar os documentos à Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville.

b. Comunicar ao MUNICÍPIO/SECRETARIA a ocorrência de eventuais faltas
disciplinares.

c. Realizar o recolhimento das contribuições previdenciárias (parte do servidor,
patronal) do Ipreville, sendo que a inadimplência do recolhimento incorrerá na rescisão da presente
cessão, nos termos do art. 40, da Lei Complementar Municipal nº 266/2008.

 

Art. 4º. O período de cessão do servidor terá início a partir de 01/02/2023 até
31/12/2024, podendo ser renovado mediante nova solicitação.

 

Art. 5º. É facultativo aos interessados promover o distrato da presente cessão, a
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles,
mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada
qual tão-somente a responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período
anterior à notificação.

 

Art. 6º. Fica designado o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de
qualquer outro, para resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de fevereiro de 2023.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015891592 e o
código CRC F236C694.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 077/2023

 

Nomeia os fiscalizadores para os contratos
administrativos vigentes firmados entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados,
firmados entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de publicação da
presente portaria, nos termos que seguem:

 

EMPENHO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

163/2023

Contratação anual para o exercício de 2023 da NET TV
por assinatura, para utilização da Diretoria de

Comunicação Social e Relacionamento Institucional da
Câmara de Vereadores de Joinville.

Rinaldo Barbosa
Amaral

 
André Guilherme

Teuber

João
Batista de

Souza

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 16 de fevereiro de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/02/2023, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015950612 e o
código CRC 7B752F19.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 075/2023

 
Nomeia os fiscalizadores para os contratos
administrativos vigentes firmados entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados,
firmados entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de publicação da
presente portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

03/2023
Contratação de serviço de capacitação em oratória para
os vereadores mirins (19 legislatura), para a câmara de

vereadores Joinville.

Juliana Filippe
Temi Cristina Maes

Murilo de
Moraes

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 15 de fevereiro de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/02/2023, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015935598 e o
código CRC 2C998FAB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 131/2023

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0015931817/2023 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Bernadete Hames Soethe
Protocolo: nº 3191 de 25/01/2023
Autorização: nº 071
 

PARA

Autorizatário Transferido: Clesio Castro Florentino
 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/02/2023, às 10:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015931712 e o
código CRC 311A5B55.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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Portaria n° 078/2023

 

Destitui Comissão de Planejamento e Execução de Concurso Público.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no artigo 40, incisos III e IV da
Resolução nº 11/2013,

 

Resolve:

 

Art. 1º Destituir a Comissão de Planejamento e Execução de Concurso Público para preenchimento
de vagas no Quadro de Pessoal Permanente da Câmara de Vereadores de Joinville nomeada pela
Portaria nº 268/2021, de 26 de outubro de 2021.

 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 17 de fevereiro de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/02/2023, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015953336 e o
código CRC B970BED2.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 021/2023
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A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
33/22, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 21/02/2023, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0015894232, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 17/02/2023, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015910263 e o
código CRC C10AD59E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 130/2023

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0015931507/2023 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Nilson Luiz Becker
Protocolo: nº 5268 de 08/02/2023
Autorização: nº 180
 

PARA

Autorizatário Transferido: Gian Luiz Becker
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/02/2023, às 10:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015931376 e o
código CRC EA3B650A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 129/2023

Concessão de Autorização nº 435  do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa GGT Transportes Ltda. em prestar o Serviço de Transporte Especial,
e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº 3575/97,
conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 0015927937/2023 -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 435 a GGT
Transportes Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/02/2023, às 10:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015933265 e o
código CRC D9034311.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

Portaria  135/2023

O secretário da Secretaria de Infra Estrutura Urbana-Seinfra, no uso das suas atribuições
legais, e com fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Dispensar  servidor  Leonam Roberto Hopfer, matricula 45587  da Função
Gratificada Sênior na Seinfra,  a partir de 17/02/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/02/2023, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015942464 e o
código CRC DE2D389F.

PORTARIA SEI - PGM.GAB

 

PORTARIA Nº 04, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

 

 

Prorroga a validade da Portaria nº 09, de 17 de
agosto de 2022, que institui no âmbito da
Procuradoria-Geral do Município de Joinville o
Grupo Especial de Estudos e Trabalho sobre
Honorários Advocatícios para atuação de
procuradores de forma coletiva, em
assuntos relacionados ao tema, em especial quanto
à revisão e aperfeiçoamento de sua forma de
recolhimento e do processamento administrativo de
apuração e pagamento.

 

 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Joinville, no art.
1º, I, II e III, da Lei Complementar Municipal nº 90, de 28 de junho de 2000, com base no art. 3º,
inciso IV, da Instrução Normativa SAP/PGM nº 05/2017, implementada por meio do Decreto
Municipal nº 28.961, de 17 de maio de 2017,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Fica prorrogada por 6 (seis) meses a validade da Portaria nº 09, de 17 de
agosto de 2022, que institui no âmbito da Procuradoria-Geral do Município de Joinville o Grupo
Especial de Estudos e Trabalho sobre Honorários Advocatícios para atuação de procuradores de
forma coletiva, em assuntos relacionados ao tema, em especial quanto à revisão e aperfeiçoamento
de sua forma de recolhimento e do processamento administrativo de apuração e pagamento.

Art. 2º As disposições desta Portaria entrarão em vigor na data de sua publicação.

 

 

Christiane Schramm Guisso

Procuradora-Geral do Município de Joinville

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 17/02/2023, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015946727 e o
código CRC B0D07E06.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições legais e com fulcro na
Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora Daniela Rangel Torbes, matrícula 29214, na
Secretaria da Fazenda, para ocupar a Função Gratificada de Assessoria Técnica, a partir de
22/02/2023.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 17/02/2023, às 17:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015913611 e o
código CRC AE08A82B.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 200/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
138/2023, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Red Energy Comércio e Serviços Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 138/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Red Energy Comércio e Serviços Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para execução da nova Entrada de Energia do Centro Educacional Infantil
Amandos Finder, conforme anexo IV do edital.

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Solange Alves Costa Andrade de Oliveira

c) Bento Perez Junior

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Oseas Rocha da Conceição

b) Luiz Cesar de Santana

c) Elisete da Rocha

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e “c” do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a", e "b” do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015949600 e o
código CRC ACFDD144.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 199/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
139/2023, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Red Energy Comércio e Serviços Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 139/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Red Energy Comércio e Serviços Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para execução da nova Entrada de Energia da Escola Municipal
Anaburgo, conforme anexo IV do edital.

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Solange Alves Costa Andrade de Oliveira

c) Bento Perez Junior

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Oseas Rocha da Conceição

b) Luiz Cesar de Santana

c) Elisete da Rocha
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Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e “c” do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a", e "b” do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;
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§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015949565 e o
código CRC C4FC5212.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 198/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 295/2023, firmado entre o Município
de Joinville e o Centro Infantil Doce Castelo Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 295/2023, firmado entre o Município de Joinville e
o Centro Infantil Doce Castelo Ltda, oriundo do edital de Credenciamento nº 586/2022, cujo
objeto é o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento
de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação
de serviço para o ano letivo de 2023.

Comissão:
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Julcimara Trentini – Titular

Suzette Buogo Cano Oliveira – Titular

Iara Silvia do Rosário Zimmermann – Titular

Sandra Oliveira de Cordova – Titular

Solange de Souza Seger  – Titular

Geise Cristine Caldeira Maier – Titular

Sheila Cristina de Oliveira Felisberto – Titular

Eliene de Jesus Figueiredo Souto Meyer – Titular

Mariana Coral– Suplente

Carolina Lemke Moreira – Suplente

Viviane Rosa Borges – Suplente

Mariane Dias – Suplente

Luciene Viana Nunes – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I. Orientar e supervisionar pedagogicamente os CEIs, em conformidade com a
 Resolução nº 910/2021/CME , Resolução nº 075/2009/COMED e com a Lei de Diretrizes e Bases
da Educação;

II. Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de forma a verificar a
regularidade dos serviços prestados, bem como dos atos praticados;

III. Sugerir serviços e procedimentos que propiciem melhorar a qualidade dos
atendimentos as crianças pelos CEIs;

IV. Conferir, analisar e dar o aceite dos relatórios mensais e boletins de
frequências, apresentados pelos CEIs, bem como dos pagamentos atestando as obrigações,
conforme estabelecidas nos contratos;

V. Esclarecer dúvidas dos prepostos que estiverem sob a sua alçada;

VI. Promover cursos de capacitação continuada destinados aos profissionais da
área de educação;

VII. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições dos contratos
e das ordens emanadas pela Unidade Gestora, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VIII. Manter cópias dos contratos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pelos CEIs;

IX. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com os contratos;

X. Rejeitar serviços que esteja em desacordo com as especificações dos objetos
contratados, devendo ser observados, neste caso, o que rezam os contratos;

XI. Fazer relatórios das visitas e quando constatado irregularidades encaminhar
aos órgãos competentes.

XII. Propor aplicação das sanções administrativas aos CEIs em virtude de
Inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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XIII. Manifestar-se formalmente sobre a prorrogação e/ou rescisão dos contratos.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015949510 e o
código CRC 5BECDADC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 197/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
410/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Climatizar Climatização Joinville Eireli.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 410/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
Climatizar Climatização Joinville Eireli, cujo objeto refere-se à contratação da empresa
especializada para a execução de serviço de manutenção corretiva e preventiva, com
fornecimento de peças (componentes) de coifas, instaladas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação.

 

Fiscais:
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Marco Robert Klitzke - Titular

Cleide Cristina Teixeira - Titular

Ana Paula Martins Alves Crestani - Titular

Felipe Hardt - Suplente

Maira Turazi Ferreira - Suplente

Ricardo Dino Pinheiro - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria nº 534/2022 – SED.GAB, de 31/05/2022.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015949472 e o
código CRC D00F6666.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 196/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
307/2018, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Climatizar Climatização Joinville Eireli.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 307/2018, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
Climatizar Climatização Joinville Eireli, cujo objeto refere-se à contratação da empresa
especializada para a execução de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com
fornecimento de peças e componentes - mediante ressarcimento - para fogões e fornos
instalados nas Unidades Escolares e Depósito da Secretaria de Educação.

 

Fiscais:

Marco Robert Klitzke - Titular

Cleide Cristina Teixeira - Titular

Ana Paula Martins Alves Crestani - Titular

Felipe Hardt - Suplente

Maira Turazi Ferreira - Suplente

Ricardo Dino Pinheiro - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria nº 526/2022 – SED.GAB, de 31/05/2022.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015949459 e o
código CRC 1218B5D8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 195/2023 - SED.GAB
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Nomeia a Comissão de Avaliação de Progressão
Funcional para analisar os certificados referentes à
progressão funcional por formação técnico-
profissional dos Auxiliares Escolares e Auxiliares
de Educador.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville, no uso das suas atribuições
legais, e em conformidade com o disposto no art. 10, § 3º da Lei Complementar  638/2022.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear membros para compor a Comissão de Avaliação de Progressão
Funcional, com a finalidade de analisar os certificados seguindo os requisitos estabelecidos pela Lei
Complementar 638/2022 e regulamentados pelo Decreto 52.187, de 17 de janeiro de 2023.

 

1 - Ana Karina de Oliveira, matrícula 15470;

2 - Solange de Souza Seger, matrícula 21598;

3 - Pauline von Scharten, matrícula 31902;

4 - Valdirene Stiegler Simão, matrícula 19920;

5 - Andrea Betina Liebl Guedes, matrícula 26697;

6 - Sonia Marcia Marcelino Fambomel, matrícula 35861.

 

Art. 2º A Comissão de Avaliação de Progressão Funcional tem caráter
permanente e permanecerá ativa por tempo indeterminado, enquanto vigorar esta portaria.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015949162 e o
código CRC 23DB91EA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 194/2023 - SED.GAB

 

Define áreas relacionadas ao exercício das
atividades do Auxiliar Escolar e do Auxiliar de
Educador, a fim de direcionar os cursos que serão
aceitos para compor o acesso ao título de
aperfeiçoamento referentes à progressão funcional
por formação técnico-profissional.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville, no uso das suas atribuições
legais, e em conformidade com o disposto no art. 10, § 1º da Lei Complementar 638/2022.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Serão aceitos para compor o acesso ao título de aperfeiçoamento,
referentes à progressão funcional por formação técnico-profissional, os cursos relacionados ao
exercício das atividades do Auxiliar Escolar e do Auxiliar de Educador, conforme o caso, na
Educação Básica (Educação Infantil e Ensino Fundamental) e nas modalidades de ensino
(Educação do Campo, Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos) que estão
compreendidos nas áreas de:

 

I - Políticas Educacionais e Legislação;

II - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica;

III - Base Nacional Comum Curricular - BNCC;

IV - Campos de Experiências Previstos na BNCC (Educação Infantil);

V - Áreas do Conhecimento Previstas na BNCC (Ensino Fundamental);

VI - Direitos de Aprendizagem e Desenvolvimento;

VII - Alfabetização e Letramento;

VIII - Desenvolvimento Infantil;

IX - Educação Inclusiva;

X - Educação Especial (Público-alvo, Conteúdos e Metodologias);

XI - Desenvolvimento de Competências Socioemocionais na Escola;

XII - Arte, Música e Movimento;

XIII - Contação de História;
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XIV - Literatura Infantil e Infantojuvenil;

XV - Metodologias Ativas;

XVI - Tecnologia Assistiva;

XVII - Recursos Pedagógicos e de Acessibilidade;

XVIII - Temas Transversais Contemporâneos:  Meio Ambiente; Ciência e
Tecnologia; Multiculturalismo; Economia, Saúde, Cidadania e Civismo.

 

Art. 2º Os certificados e a ementa dos cursos estão sujeitos à análise da Comissão
de Avaliação de Progressão Funcional.

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015949058 e o
código CRC B36248C1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 189/02/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville,  16 de fevereiro de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Nayana Adriano Kupsch Nascimento, matrícula 28613 e Luiza Antônia
Delmonego Alves, matrícula 49853, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Claudia da Luz, matrícula 40114 e Gislane do Amaral Freitag, matrícula 19841,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira e última avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Adriana Cristina Kasprowicz, matrícula 51524.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/02/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015928031 e o
código CRC EFDFAC7D.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Gestor
de Riscos, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3137/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Everton Willian
Gonçalves, a partir de 22/02/2023 a 08/03/2023, a Sra. Patricia Carolina Müller para a função de
Gestora de Riscos;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/02/2023, às 16:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015950488 e o
código CRC 7059D225.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 019/2023/HMSJ

 

Dispõe sobre a designação para Função Gratificada no Hospital Municipal São José

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, nos termos do art. 7º, §2º, I
da Lei n.º 8.363/2017 e no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. DESIGNAR  interinamente o servidor João Dalcir Stochero Filho,
matrícula 80.200, para a Função de Líder de Área II , face a licença tratamento de saúde e
posteriormente férias da servidora Hallen Kellly Nunes dos Santos, matrícula 84.477, a partir de 16
de fevereiro de 2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/02/2023, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015942792 e o
código CRC 44FEA240.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 136/2023 SEINFRA/GAB
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
139/2022 da empresa Freitag Locação de Equipamentos Ltda., cujo objeto refere-se à Locação
de Caminhão Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na
forma do Pregão Eletrônico nº 439/2021, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321;
Anderson Luiz Amandio – Matrícula nº 54542;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324.

Fiscais Suplentes:

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983;
Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Alexandre Eleutério – Matrícula nº 42663.

Fiscais Suplentes:

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko - Matrícula nº 45386.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 251/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 05/09/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2044.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015943036 e o
código CRC 43108B39.
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EDITAL SEI Nº 0015867350/2023 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2023.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO Nº 10

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025

 

- ORDINÁRIA -

 

 

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, convoca os integrantes do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2022-2025,
para a reunião ordinária no dia 1º de março de 2023, às 19h30, no auditório da sede da Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB) - Subseção Joinville, à Rua Amazonas, nº 46, Saguaçu, para tratar da
seguinte

 

ORDEM DO DIA

 

1. Leitura do edital de convocação;

2. Aprovação da ata da reunião anterior, nº 09, realizada em 08/02/2023; 

3. Relatório de atividades do 5º Mandato do Conselho da Cidade em 2023;

4. Parecer conjunto das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração
Regional e de Qualificação do Ambiente Natural e Construído sobre 

4.1 Anteprojeto de Lei Complementar que altera a LC 470/2017, reenquadrando lotes já parcelados
e regulares contidos em AUPA (Área Urbana de Proteção Ambiental) e SE-04 (Setor Especial de
Interesse de Conservação de Morros);

4.2 Anteprojeto de Lei Complementar que altera a LC 470/2017 e LC 539/2019, possibilitando
a conversão em urbano, mediante requerimento, de imóveis inseridos na Área Urbana de Expansão
Sul, com testada para a Rodovia Federal Governador Mário Covas e Estrada Parati e localizados
em uma faixa de até 800m a contar do eixo da faixa de domínio da rodovia, que, atualmente, já
podem fazer uso dos índices de uso e ocupação do solo para fins urbanos;

4.3 Projeto de Lei Complementar 47/2022, que altera a LC 470/2017, permitindo novas atividades
industriais em todas as áreas de adensamento do município;
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5. Parecer conjunto das Câmaras Comunitárias Setoriais de Qualificação do Ambiente Natural e
Construído e de Mobilidade Urbana sobre Substitutivo do Projeto de Lei Complementar 37/2022,
que diminui a quantidade exigida de vagas de guarda de veículos em uso residencial e desconta a
reserva de vagas do gabarito das construções;

6. Cronograma de apresentação da proposta de regulamentação da Área de Expansão Urbana Sul;

7. Assuntos gerais.

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

Juliete dos Santos

Assessora Técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 17/02/2023, às 15:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 17/02/2023, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015867350 e o
código CRC 82B0975D.

 

EDITAL SEI Nº 0015943937/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

EDITAL Nº 03/2023

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Saúde, Assistência e Previdência Social convocam a Audiência Pública para discussão sobre o
atendimento das Unidades Básicas de Saúde Aventureiro I, Aventureiro II, Aventureiro III, Santa
Bárbara e Rio do Ferro a ser realizada no dia 22 de março de 2023 (quarta-feira) às 19:30 horas, na
Escola Municipal Senador Carlos Gomes de Oliveira, sito à rua Lauro Schroeder nº 777 esquina
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com Rua Jacupiranga, bairro Aventureiro.

 

Sala das Comissões Rui Borba, 14 de fevereiro de 2023.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Henrique Deckmann

Presidente da Comissão de Saúde, Assistência e Previdência Social

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/02/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015943937 e o
código CRC FB6D0217.

 

EXTRATO SEI Nº 0015895120/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013886935 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada A.R. Materiais de
Construção Eireli, inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre aquisição de
materiais para confecção de peças pré moldadas, e também para a manutenção de vias
públicas pelas subprefeituras - na forma do Pregão Eletrônico nº 370/2022. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de
Infraestrutura Urbana nº 62/2023 - 0.7001.15.451.6.2.3191.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0015720532 - SEINFRA.UNO.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/02/2023, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015895120 e o
código CRC DE36ED86.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

ARP nº: 02/2023

Pregão nº 07/2023

Detentora: GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA

CNPJ nº 84.704.295/0001-77

Objeto: eventual CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS EM VIAGENS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Valor total registrado: R$ 48.863,00 (quarenta e oito mil, oitocentos e sessenta e três reais)

Data: 17/02/2023.

Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/02/2023, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015950691 e o
código CRC 8E90CC6C.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015889232/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
182/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjerios) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 533/2022, assinada em
13/02/2023, no valor de R$ 11.717,87 (onze mil setecentos e dezessete reais e oitenta e sete
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015889232 e o
código CRC 9C712E1F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015903056/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 173/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada Ventcare
Industria e Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.011.753/0001-19, que versa sobre a Aquisição
de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos
e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital
Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 758/2022, assinada em 14/02/2023, no valor de R$ 5.250,00
(cinco mil duzentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015903056 e o
código CRC 228962A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015896505/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 172/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada V. S Costa &
Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.286.960/0001-83, que versa sobre a Aquisição de
equipamentos, reagentes e mobiliário para a realização de análises clínicas e ambientais do
Laboratório Municipal e Hospital Municipal São José, - na forma do Pregão Eletrônico nº
326/2021, assinada em 14/02/2023, no valor de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015896505 e o
código CRC 00C188A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015900820/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 152/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada FARMACIA
DE MANIPULACAO IDEAL FORMULAS LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.522.343/0001-
77, que versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a
demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José -
na forma do Pregão Eletrônico nº 635/2022, assinada em 10/02/2023, no valor de R$ 143,43
(cento e quarenta e três reais e quarenta e três centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015900820 e o
código CRC 3CDDDC87.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015889308/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
186/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjerios) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 533/2022, assinada em
13/02/2023, no valor de R$ 9.736,41 (nove mil setecentos e trinta e seis reais e quarenta e um
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015889308 e o
código CRC 8D8C49F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015889298/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
185/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
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CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjerios) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 533/2022, assinada em
13/02/2023, no valor de R$ 9.375,00 (nove mil trezentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015889298 e o
código CRC F1185B8A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015889288/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
184/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjerios) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 533/2022, assinada em
13/02/2023, no valor de R$ 194,80 (cento e noventa e quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015889288 e o
código CRC A04663ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015889277/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
183/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjerios) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 533/2022, assinada em
13/02/2023, no valor de R$ 9.997,43 (nove mil novecentos e noventa e sete reais e quarenta e três
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015889277 e o
código CRC EC048D7A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015888945/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
180/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjerios) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 533/2022, assinada em
13/02/2023, no valor de R$ 2.832,80 (dois mil oitocentos e trinta e dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015888945 e o
código CRC 6D5FA6B9.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015889213/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
181/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjerios) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 533/2022, assinada em
13/02/2023, no valor de R$ 8.581,48 (oito mil quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015889213 e o
código CRC 5B2A000B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015890272/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
210/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Microsens S/A - inscrita no CNPJ
nº 78.126.950/0011-26, que versa sobre a aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do Pregão
Eletrônico nº 194/2022, assinada em 14/02/2023, no valor de R$ 25.920,00 (vinte e cinco mil
novecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015890272 e o
código CRC FD66065F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015889364/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
190/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjerios) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 533/2022, assinada em
13/02/2023, no valor de R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015889364 e o
código CRC D482F89E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015889342/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
189/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjerios) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 533/2022, assinada em
13/02/2023, no valor de R$ 7.766,28 (sete mil setecentos e sessenta e seis reais e vinte e oito
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015889342 e o
código CRC 6693C5FB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015889336/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
188/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjerios) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 533/2022, assinada em
13/02/2023, no valor de R$ 12.900,80 (doze mil e novecentos reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015889336 e o
código CRC 1D9007F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015889329/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
187/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
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(hortifrutigranjerios) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 533/2022, assinada em
13/02/2023, no valor de R$ 9.906,77 (nove mil novecentos e seis reais e setenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015889329 e o
código CRC 51D49570.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015908199/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
247/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Nordeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa FX Incorporadora e Construtora Ltda - inscrita no CNPJ nº 36.453.963/0001-
98, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Maicon Fonseca Xavier, neste ato representada
pelo Sr. Maicon Fonseca Xavier, que versa sobre a prestação de serviço com caminhão
basculante/carroceria 5m com cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os
serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras - na forma do Pregão
Eletrônico nº 720/2022, assinado em 14/02/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no
valor de R$ 225.720,00 (duzentos e vinte e cinco mil setecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015908199 e o
código CRC B89B5776.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015888122/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2023.

TERMO DE CONTRATO Nº 002/2023

 

CONTRATADO: PRODATA INFORMATICA LTDA.

OBJETO: Contratação de serviços de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos
de manutenção preventiva e corretiva, troca/instalação/configuração/upgrade de hardware ou
componentes, com fornecimento de peças de reposição, conforme Termo de Referência
SEI 0015317659.

QUADRO SOCIETÁRIO: 

VALMIR SEBASTIAO BRUSKE - Sócio Administrador

MARLI KUNDE BRUSKE - Sócio 

REFERENTE:  Lei Federal nº 14.133/21, artigo 75, inciso II e Processo SEI 23.0.032397-9 -
 Termo de Dispensa de Licitação SEI 0015925716.

 

VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) referente a quantidade estimada de 140
(cento e quarenta) horas técnicas para Manutenção Preventiva e/ou Corretiva

VALOR ESTIMADO: R$ 30.000,00 (tinta mil reais) para o fornecimento de peças durante a
execução do contrato.  

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 16/02/2023 a 16/02/2024.

VIGÊNCIA: 16/02/2023 a 16/04/2024.

 

Registro no TCE/SC sob o código: 76BDB46689184179C657416D33ADF859D0114CDE

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/02/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015888122 e o
código CRC DC3EB83F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015909467/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
236/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Magnus Engenharia e
Arquitetura Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Robson Carlos Santos, neste ato representada pelo Sr. Robson Carlos Santos, que versa
sobre a contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e
arquitetura - na forma da Concorrência nº 536/2021, assinado em 14/02/2023, com a vigência
de 32 (trinta e dois) meses, no valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015909467 e o
código CRC A641293C.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015950592/2023 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 21/2023 – Contrato nº 06/2023

Objeto: contratação de empresa para FORNECIMENTO DE VÍDEO AMPLIADOR
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PORTÁTIL, MARCA ZOOMAX, MODELO LUNA S, PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE

Contratada: VERAX COMÉRCIO DE PRODUTOS EDUCATIVOS LTDA.

CNPJ: 08.017.512/0001-72

Relação de Sócios: Violette Sallouti Della Rosa; Mirna Marie Della Rosa

Valor: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais)

Data: 17/02/2023.

Prazo de vigência: a partir do recebimento da autorização de fornecimento até 31/12/2023.

Prazo de fornecimento: 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da autorização de
fornecimento

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/02/2023, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015950592 e o
código CRC E7009B7B.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0015919904/2023 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 088/2023, destinada à aquisição
de gêneros alimentícios diversos da agricultura familiar. Fornecedor: Cooperativa de Agricultores
de Frutas e Verduras de Campo Alegre - COOPERVITA e Valor Total: R$ 15.600,00.
Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico n°
 0014887242, de 08 de novembro de 2022. Chave no
TCE:A5FED2D4F9014969B78420CD10F78F997ADFB124.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/02/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015919904 e o
código CRC A6A9280C.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0015868682/2023 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 082/2023, destinada à aquisição
de gêneros alimentícios diversos da agricultura familiar. Fornecedor: Amarildo Jacobi e Valor
Total: R$ 39.750,00. Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Parecer Jurídico n° 0014887242, de 08 de novembro de 2022. Chave no
TCE: B0EA95C9C17C871F888B825D267469D0AF84DAFA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/02/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015868682 e o
código CRC C99C66AD.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0015850994/2023 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 081/2023, destinada à  aquisição
de gêneros alimentícios diversos da agricultura familiar. Fornecedor: Cooperativa dos
Agricultores Rurais de Barra Velha - COOPERBARRA e Valor Total: R$ 339.000,00.
Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico n°
 0014887242, de 08 de novembro de 2022.  Chave no
TCE: FA8E25BFD6DE2C5AC2C2752602400BA25FD1A6A4.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/02/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015850994 e o
código CRC 4520279F.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0015871620/2023 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 083/2023, destinada à aquisição
de gêneros alimentícios diversos da agricultura familiar. Fornecedor: Dilnei Antunes Jacques e
Valor Total: R$ 38.512,00. Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Parecer Jurídico n° 0014887242, de 08 de novembro de 2022. Chave no
TCE: BE4425D4BC737A3A7B3AD120AA8B23A8DD2A5294.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/02/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015871620 e o
código CRC 92299508.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0015873163/2023 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 084/2023, destinada à aquisição
de gêneros alimentícios diversos da agricultura familiar. Fornecedor: Marisa Nehls Seefeld e
Valor Total: R$ 38.420,00. Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Parecer Jurídico n° 0014887242, de 08 de novembro de 2022. Chave no
TCE: 25BFF99E0C0755DCE0876E0DC74FD92591B8B64E.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/02/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015873163 e o
código CRC AEE7F0C0.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0015883129/2023 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 085/2023, destinada à aquisição
de gêneros alimentícios diversos da agricultura familiar. Fornecedor: Roseli Maria da Silva Merkle
 e Valor Total: R$ 38.420,00. Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Parecer Jurídico n° 0014887242, de 08 de novembro de 2022. Chave no
TCE:45B1E0DDDDD9F4A54C5DC6A717FA62E8B4B240C2.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/02/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015883129 e o
código CRC 97F3541B.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0015884189/2023 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 086/2023, destinada à aquisição
de gêneros alimentícios diversos da agricultura familiar. Fornecedor: Cooperativa da Agricultura
Familiar Rio Novo - CORUPÁ e Valor Total: R$ 51.960,00. Fundamento legal: art. 25, caput, da
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico n° 0014887242, de 08 de novembro de
2022. Chave no TCE: 0C293E7BF0FDB566375075C4CB4B43B79A786334.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/02/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015884189 e o
código CRC A4CC2343.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0015944408/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0015944389/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  20.0.034047-9
Autuado (a): Itaum Empreendimentos Imobiliários Ltda
Auto de Infração Ambiental n°  3524/17
Relator (a): Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 15/02/2023 Ata  0015924239
DECISÃO: Concluiu o(a) Relator(a)  pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa aplicada
em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer
relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 17/02/2023, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015944408 e o
código CRC 557C2A7B.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0015942965/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0015942454/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  22.0.298262-5
Autuado (a): Cledinei Lino
Auto de Infração Ambiental n° SEI 6921107
Relator (a): Tiago Corrente Medeiros
Data do Julgamento: 15/02/2023 Ata  0015924239
DECISÃO: Concluiu o Relator  pela conversão da penalidade aplicada em 1ª Instância
Administrativa, em ADVERTÊNCIA por escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 17/02/2023, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015942965 e o
código CRC AEAB403C.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0015944944/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0015944936/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  19.0.172763-4
Autuado (a): Estado de Santa Catarina
Auto de Infração Ambiental n°  2388/16
Relator (a): Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 15/02/2023 Ata  0015924239
DECISÃO: Concluiu o(a) Relator(a)  pela conversão da penalidade aplicada em 1ª Instância
Administrativa, em ADVERTÊNCIA por escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 17/02/2023, às 10:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015944944 e o
código CRC C9244F35.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0015947318/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0015947305/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  19.0.147826-0
Autuado (a): Aparecido Lopes
Auto de Infração Ambiental n°  3807/19
Relator (a): Claudia Márcia Lima de Carvalho Santos
Data do Julgamento: 15/02/2023 Ata  0015924239
DECISÃO: Concluiu o Relator  pela conversão da penalidade aplicada em 1ª Instância
Administrativa, em ADVERTÊNCIA por escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 17/02/2023, às 12:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015947318 e o
código CRC 5F74103C.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0015943404/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.
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CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0015943385/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  22.0.327638-4
Autuado (a): Antônio da Silva
Auto de Infração Ambiental n°  6028/20
Relator (a): Tiago Corrente Medeiros
Data do Julgamento: 15/02/2023 Ata  0015924239
DECISÃO: Concluiu o Relator  pela conversão da penalidade aplicada em 1ª Instância
Administrativa, em ADVERTÊNCIA por escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 17/02/2023, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015943404 e o
código CRC 642F4B02.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0015946573/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
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SUPERIOR SEI N° 0015946566/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  19.0.095854-3
Autuado (a): Salete Aparecida dos Passos da Silva
Auto de Infração Ambiental n°  2842/19
Relator (a): Claudia Márcia Lima de Carvalho Santos
Data do Julgamento: 15/02/2023 Ata  0015924239
DECISÃO: Concluiu o(a) Relator(a)  pela MANUTENÇÃO da penalidade arbitrada em 1ª
Instância Administrativa, no valor de 05(cinco) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação
foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 17/02/2023, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015946573 e o
código CRC E6ECC062.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015924269/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de fevereiro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
046/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Lucas
Alvarez de Trincado Hevia.

Objeto: a) alterar os subitens 9 - Local das Atividades e 10 - Público Beneficiado
com o Projeto, do item 3 - Detalhamento do Projeto Cultural no Plano de Trabalho; b) alterar o item
6 - Da Contrapartida Social, no Plano de Trabalho.

Data de assinatura: Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

Vigência: a partir da data de assinatura.
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Signatários: Francine Olsen, pelo Município/SECRETARIA, e, Lucas Alvarez
de Trincado Hevia, como proponente cultural.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/02/2023, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015924269 e o
código CRC 13691D42.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015835325/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
056/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Sapra Landauer Serviço de Assessoria e Proteção Radiológica Ltda -
 inscrita no CNPJ nº 50.429.810/0001-36, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Sergio
Mascarenhas Oliveira, Sra. Yvone Maria Mascarenhas, Laudauer do Brasil Comércio e
Participações Ltda, Landauer Inc., Sapra S/A,  neste ato representada pela Sr. Yvone Maria
Mascarenhas, que versa sobre a  contratação de empresa para prestação de serviço de Dosimetria
Pessoal com comodato de dosímetros para as Unidades da Secretaria Municipal da Saúde
e Hospital Municipal São José - na forma do   Pregão Eletrônico nº 314/2021. O Município adita o
contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 01/06/2024 e 14/02/2024, respectivamente..
Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0015363333 e Parecer Jurídico Referencial
nº 0013306133/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015835325 e o
código CRC 0239E9A4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015909316/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Décimo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 043/2018/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência
Social, com a interveniência do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação de Amigos
das Crianças do Lar Abdon Batista.

Objeto: Incluir o item 2.2 na Cláusula Segunda, com a seguinte redação:
"2.2 A ENTIDADE poderá manter aplicado os recursos financeiros destinados ao provisionamento
das despesas a serem efetuadas com encargos trabalhistas decorrentes de rescisão, férias, 13º salário,
FGTS e INSS, necessários para a execução dos serviços objeto do presente Termo", conforme
solicitação da Secretaria de Assistência Social (0015846868). 

Data de assinatura: Joinville, 14 de fevereiro de 2023.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Armanda
Correa Gayoso Neves Cerqueira, pelo Lar Abdon Batista.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/02/2023, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015909316 e o
código CRC 8C74B66F.

ATO DA MESA DIRETORA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

ATO DA MESA DIRETORA Nº 85/2023

 

Regulamenta a nomeação e exoneração dos cargos
de provimento em comissão da Câmara de
Vereadores de Joinville.

 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 23, XVI do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,
determina:

Considerando as orientações do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina sobre exoneração
de servidor ocupante de cargo de provimento em comissão e imediata nomeação em outro cargo,
também provido em confiança e sobre a responsabilidade de zelar pelo orçamento da Câmara;

Considerando as exigências do Sistema de Escrituração Fiscal Digital das Obrigações Fiscais
Previdenciárias e Trabalhistas, eSocial (projeto do governo federal do Brasil de uso obrigatório para
todos os empregadores, pessoas físicas ou jurídicas, que visa unificar o envio dos dados sobre
trabalhadores, regulamentado pela Emenda Constitucional nº 72/2013);

Considerando as exigências do Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge) do TCE/SC,
que recebe as informações sobre as contas públicas enviadas pelos agentes públicos e consolida os
dados de gestão em remessas unificadas;

Considerando as alterações nas rotinas da Divisão de Gestão de Pessoas em razão das exigências do
Sistema de Escrituração Fiscal Digital das Obrigações Fiscais Previdenciárias e Trabalhistas,
eSocial e do Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge) do TCE/SC;

Considerando as novas rotinas informadas pela Unidade de Saúde do Servidor – SGP.USS do
Município de Joinville relacionadas aos exames admissionais, resolve:

 

CAPÍTULO I

DAS NOMEAÇÕES

 

Art. 1º As nomeações poderão ser efetuadas entre os dias 01 e 22 de cada mês, para que a folha de
pagamento possa ser fechada no primeiro dia útil do mês posterior, sendo que o dia 22 é o limite
para que toda a documentação admissional (constante no FOR 035), seja entregue na Divisão de
Gestão de Pessoas.

Art. 2º Para dar início ao trâmite da nomeação deverá ser protocolado na Divisão de Gestão de
Pessoas o memorando de nomeação (FOR 035) sempre em sua versão atualizada, acompanhado de
todos os documentos nele listados.

Art. 3º Para ser nomeado todo servidor que ocupará cargo do Quadro de Cargos em Comissão
(exceto servidor efetivo nomeado para cargo em comissão), deverá apresentar junto a toda
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documentação constante no FOR035, Exame Admissional emitido por médico de clínica
especializada em saúde ocupacional, sendo de sua responsabilidade as despesas com o exame.

Art. 4º Faz parte da documentação obrigatória a apresentação da qualificação cadastral, emitida no
site do eSocial (consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) constando a informação de
que todos os dados do candidato a servidor estão corretos. Em caso de inconsistência deverá o
candidato regularizá-la, sendo que só será dado andamento ao processo de nomeação com todos os
dados corretos.

Art. 5º Para os cargos de Chefe de Gabinete, Assessor Parlamentar de Apoio Técnico e Assessor
parlamentar de Apoio Operacional, faz parte também da documentação obrigatória a apresentação
de original e cópia (para autenticação por servidor da Divisão de Gestão de Pessoas) do
comprovante de escolaridade conforme determina a Resolução nº 30/2015, sendo que o documento
será digitalizado e enviado para o órgão responsável pela emissão para verificação de sua
regularidade.

Art. 6º Para atender às exigências da Emenda à Lei Orgânica nº 28, de 13 de abril de 2022,
deverão ser apresentadas as certidões criminais emitidas pelo Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina (Eproc e E-SAJ) e no caso de nascido em outro
estado, certidões negativas do estado de origem.

Art. 7º Toda nomeação depende da entrega de todos os documentos constantes nos artigos 1º a 6º
deste ato, sendo que em razão das exigências do Sistema de Escrituração Fiscal Digital das
Obrigações Fiscais Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial e do Sistema de Fiscalização Integrada
de Gestão (e-Sfinge), somente 24 horas após apresentados todos os documentos a nomeação poderá
ser realizada.

 

CAPÍTULO II

DAS EXONERAÇÕES

 

Art. 8º As exonerações poderão ser efetuadas a qualquer momento do mês, desde que protocoladas
junto com os documentos obrigatórios exigidos (Declaração de Bens Exoneração (FOR 017) e
Crachá) até o dia 22 do mês.

 

Art. 9º Para dar início ao trâmite da exoneração deverá ser protocolado na Divisão de Gestão de
Pessoas o memorando de exoneração (FOR 036) acompanhado de todos os documentos nele
listados.

Art. 10. O pagamento da exoneração só será realizado após entregues os documentos obrigatórios -
Declaração de Bens Exoneração (FOR 017) e Crachá.

Art. 11. Todo servidor em cargo comissionado que for exonerado e imediatamente nomeado em
novo cargo comissionado com vencimentos de igual ou maior valor, terá sua transferência de cargo
registrada por meio de Portaria.

§ 1º A mudança será apenas no cargo, permanecendo o vínculo empregatício do servidor para com
a Câmara, não restando por isso, saldo da remuneração (rescisão) do servidor transferido.

§ 2º O pagamento da gratificação natalina tomará por base a remuneração do mês de dezembro, na
proporção de 1/12 avos por mês de trabalho, correspondente à remuneração do servidor,
relativamente ao último cargo ocupado.

§ 3º Para os efeitos de gozo de férias, a contagem do período aquisitivo não interromperá, uma vez
que será mantido o vínculo com a Câmara e o pagamento das férias se dará com base na
remuneração do cargo em que o servidor estiver no momento de seu usufruto.
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Art. 12. No caso de mudança para novo cargo com vencimento menor ao ocupado, o servidor será
exonerado e somente poderá vir a ser nomeado depois de transcorridos (60) sessenta dias, contados
da respectiva exoneração.

Art. 13. O servidor em cargo comissionado que houver sido exonerado e não tenha sido
imediatamente nomeado em novo cargo, somente poderá vir a ser nomeado para novo cargo no
mesmo Gabinete de Vereador, indiferente do vencimento deste, depois de transcorridos (60)
sessenta dias, contados da respectiva exoneração.

Art. 14. O previsto nos arts. 12 e 13 não se aplica nos casos em que o servidor tenha sido
exonerado e dentro do período de (60) sessenta dias:

I - Seja nomeado em gabinete de outro Vereador;

II - Seja nomeado em cargo comissionado da Administração.

 

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Fica revogado o Ato da Mesa Diretoria nº 52/2018, de 26 de novembro de 2018.

Art. 16. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete Parlamentar, 15 de fevereiro de 2023.

 

 

Diego Machado - PSDB

Érico Vinicius - NOVO

Sales - PTB

Vereadores

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/02/2023, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015953968 e o
código CRC F6324573.

 

ATO DA PRESIDÊNCIA SEI Nº 0015954026/2023 - SEGOV.UAD
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Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 62/2023

 

Dá publicidade à composição e ao horário de
reuniões das Comissões Técnicas Permanentes de
2023.

 

A Presidência da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, II do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,
determina:

 

Considerando que o Regimento Interno dispõe que:

“Art. 44. As Comissões Técnicas terão um Presidente e um Secretário, eleitos por seus membros, na
primeira reunião após a sua constituição a ser realizada em cinco dias úteis, com mandato
coincidente ao dos membros da comissão.

(...)

§ 5º Após a comunicação do resultado das eleições ao Plenário, o Presidente da Câmara de
Vereadores, mediante ato da presidência, enviará para publicação na imprensa oficial a
composição, com designação do local, dias e horários das reuniões.”

 

Considerando, ainda, que o Regimento Interno dispõe que:

“Art. 45. As Comissões Técnicas reunir-se-ão, ordinariamente, de segunda a quarta-feira, entre às
14h e 17h e, extraordinariamente, quando convocadas pelo seu Presidente, de ofício ou mediante
requerimento escrito da maioria dos seus membros, com a pauta da matéria a ser apreciada.”

 

Considerando que não houve a formação de blocos parlamentares, os líderes das bancadas
partidárias apresentaram uma chapa de consenso, indicando os membros para a formação das
Comissões Técnicas;

 

Considerando que as reuniões das Comissões Técnicas Permanentes, salvo decisão diversa da
Comissão, ocorrem na sede da Câmara de Vereadores de Joinville, na Avenida Hermann August
Lepper, 1.100, no Bairro Saguaçu;

 

RESOLVE

 

Art. 1º Ficam assim constituídas as Comissões Técnicas Permanentes da Câmara de Vereadores de
Joinville para o ano de 2023:
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Reuniões semanais, às segundas-feiras, às 15h00

Presidente Vereador Neto Petters NOVO
Secretário Vereador Henrique Deckmann MDB
Membro Vereador Nado PRÓS
Membro Vereador Lucas Souza PDT
Membro Vereador Sidney Sabel União Brasil

 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E
MEIO AMBIENTE

Reuniões semanais, às terças-feiras, às 15h00
Presidente Vereador Wilian Tonezi Patriota
Secretário Vereador Nado PRÓS
Membro Vereador Adilson Girardi MDB
Membro Vereador Neto Petters NOVO
Membro Vereador Sidney Sabel União Brasil

 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS DO MUNICÍPIO
Reuniões semanais, às quartas-feiras, às 15h30

Presidente Vereador Lucas Souza PDT
Secretário Vereador Alisson Júlio NOVO
Membro Vereador Claudio Aragão MDB
Membro Vereador Kiko do Restaurante PSD
Membro Vereador Tânia Larson União Brasil

 

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Reuniões quinzenais, às quartas-feiras, às 14h00

Presidente Vereador Pr. Ascendino Batista PSD
Secretário Vereador Neto Petters NOVO
Membro Vereador Henrique Deckmann MDB
Membro Vereador Cleiton Profeta PL
Membro Vereador Ana Lúcia PT

 

COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E PREVIDÊNCIA
SOCIAL

Reuniões quinzenais, às segundas-feiras, às 14h00
Presidente Vereador Henrique Deckmann MDB
Secretário Vereador Brandel Junior Podemos
Membro Vereador Cassiano Ucker União Brasil
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

Reuniões quinzenais, às terças-feiras, às 14h00
Presidente Vereador Brandel Junior Podemos
Secretário Vereador Alisson Julio NOVO
Membro Vereador Ana Lucia PT

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, AGRICULTURA, INDUSTRIA,
COMÉRCIO E TURISMO

Reuniões mensais, às segundas-feiras, às 15h00
Presidente Vereador Adilson Girardi MDB
Secretário Vereador Tânia Larson União Brasil
Membro Vereador Cleiton Profeta PL

 

COMISSÃO DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões mensais, às terças-feiras, às 15h00

Presidente Vereador Pr. Ascendino Batista PSD
Secretário Vereador Kiko do Restaurante PSD
Membro Vereador Alisson Julio NOVO
Membro Vereador Tânia Larson União Brasil
Membro Vereador Claudio Aragão MDB

 

§1º As Comissões Técnicas Permanentes reunir-se-ão, ordinariamente, de segunda a quarta-feira,
entre às 14h e 17h e, extraordinariamente, quando convocadas pelo seu Presidente, de ofício ou
mediante requerimento escrito da maioria dos seus membros, com a pauta da matéria a ser
apreciada.

 

Art. 2º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 10 de fevereiro de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução
Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de
2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/02/2023, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015954026 e o
código CRC 514A3F47.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015941440/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JEFERSON RIBEIRO DE ASSIS no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 22/02/2023, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015941440 e o
código CRC 1789F5CF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015941770/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ CARLOS SILVEIRA FILHO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 08:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015941770 e o
código CRC 1B372EC1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015942265/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor LUAN LOURENCO GOMES MELO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 09:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015942265 e o
código CRC A8F29963.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015942315/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALEXANDRA SIMIANO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 13:30 do dia 22/02/2023, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015942315 e o
código CRC 3A26A957.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015941198/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VANDO DE SOUZA JUNIOR no Processo
Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
http://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 08:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015941198 e o
código CRC 672814A6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015942769/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA ADRIANA MUNHOZ no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0264 - Técnico em Segurança do Trabalho,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 22/02/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015942769 e o
código CRC F4C82218.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015942850/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA ALVES DE ARAUJO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 09:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015942850 e o
código CRC 6AE91C77.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015940964/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATEUS BUENO BUENO no Processo Seletivo -
 Edital 002-2022-SGP no Cargo 0342 - Médico Plantonista Cirurgião Geral/Transplante,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
http://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015940964 e o
código CRC 826E4191.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015940689/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RICARDO LEMOS no Processo Seletivo - Edital
002-2022-SGP no Cargo 0342 - Médico Plantonista Cirurgião Geral/Transplante, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
http://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 08:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015940689 e o
código CRC 4DD168E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015940507/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLARA NASS DA CRUZ TORRÁ no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 22/02/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 07:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015940507 e o
código CRC 38AD4EAA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015943393/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATHE GUZATTI no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 09:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015943393 e o
código CRC 4A133C93.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015943420/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE GARCIA JUSTINO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 22/02/2023, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015943420 e o
código CRC A16AFC6B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015951127/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora HEIDI RAQUEL VOGEL REINIAK no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriella Bonifacio de Bem,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015951127 e o
código CRC 889FB168.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015943792/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATIUSKA LACOSTE LOPEZ no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 09:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015943792 e o
código CRC AD1BCD74.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015943948/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RUNIAN AMARAL REIS BEZERRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
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https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 10:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015943948 e o
código CRC B5DB2977.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015944424/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAB DE MENDONCA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 008-2022-SGP no Cargo 0050 - Engenheiro Florestal, vimos convocá-lo
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 22/02/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 10:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015944424 e o
código CRC 465BECD9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015944775/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANA DE OLIVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2019-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 22/02/2023, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 10:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015944775 e o
código CRC 6B8A1B31.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015944152/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSEANA SIMONE DECKMANN LIMA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 10:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015944152 e o
código CRC B25A00A2.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015947211/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DEORGELIS ROSSO no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0351 - Médico Plantonista Intensivista - HMSJ, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015947211 e o
código CRC CD1FE568.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015942426/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NICOLAS WILLIAN GALDINO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 09:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015942426 e o
código CRC 8EB4C818.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015944363/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA MIANO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015944363 e o
código CRC CB608864.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015946635/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZIELLE MENEZES FLORES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0285 - Médico Psiquiatra, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015946635 e o
código CRC A85277FB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015952775/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora GALMELIA CARDOSO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriella Bonifacio de Bem,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015952775 e o
código CRC FE3B2AA5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015945626/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA DECKER no Processo Seletivo -
 Edital 002-2022-SGP no Cargo 0633 - Médico Plantonista Radiologista, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
http://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 11:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945626 e o
código CRC BABAEC2F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015831484/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 806/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de descartáveis
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e dispensers, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: NATURE MAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS NATURAIS E COSMÉTICOS EIRELI, Item 92 - R$32,00, Item 94 - R$42,00,
Item 96 - R$41,00, Item 102 - R$42,00, Item 103 - R$42,00, Item 110 - R$19,64, Item 111 -
R$19,64 e Item 112 - R$49,98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015831484 e o
código CRC 89B90FCD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015899464/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 712/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
de serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: COOPERTTERJ -
COOPERATIVA DE TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM DA REGIÃO DE
JOINVILLE, ITEM 03 – R$ 119,68 e ITEM 21 – R$ 148,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015899464 e o
código CRC 6F222020.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015899435/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
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Eletrônico nº 712/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
de serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: TRANSPORTES &
TERRAPLENAGEM PLX LTDA, ITEM 04 – R$ 120,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015899435 e o
código CRC 19D410A6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015899408/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 712/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
de serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ILHA SUL
TERRAPLANAGEM TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA, ITEM 06 – R$
147,50 e ITEM 07 – R$ 151,89.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015899408 e o
código CRC FF8D196E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015899291/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
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Eletrônico nº 712/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
de serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: RIACHO TRANSPORTES
LTDA, ITEM 13 – R$ 151,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015899291 e o
código CRC B9E09A16.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015850776/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 753/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Insumos
para uso na Central de Materiais e Esterilização do Hospital São José de Joinville e unidades
de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES EIRELI, item 34, R$ 61,21; item 35, R$ 82,00; item 37, R$ 123,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015850776 e o
código CRC 75638D0C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015899262/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
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Eletrônico nº 712/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
de serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivo item e valor unitário, qual seja: MX TERRAPLENAGEM E
LOCAÇÕES LTDA, ITEM 15 – R$ 150,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015899262 e o
código CRC 6A1B5855.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015899234/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 712/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
de serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: FX INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA, ITEM 17 – R$ 152,89.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015899234 e o
código CRC D5DB2960.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015899196/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 712/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
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de serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: LHLOC LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, ITEM 18 – R$ 151,48.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015899196 e o
código CRC B462D759.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015898229/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 712/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
de serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: TRANSPORTES
LENSCHOW LTDA, ITEM 22 – R$ 129,90 e ITEM 24 – R$ 141,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015898229 e o
código CRC E514D4A8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015831459/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 806/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de descartáveis
e dispensers, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
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respectivos itens e valores unitários, quais sejam: VERO MEDICAL IMPORTAÇÃO,
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, Item 65 - R$14,00, Item
67 - R$14,00 e Item 69 - R$14,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015831459 e o
código CRC 4F24DEEB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015944156/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº
710/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: EDIMAR TOLOMEOTTI,
Item 20- R$ 168,33. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015944156 e o
código CRC 59DEFDE6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015812666/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
parcial do Pregão Eletrônico nº 004/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
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ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, das seguintes empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Stock Med
Produtos Médico-Hospitalares Ltda - item 8 - R$ 102,12; item 15 - R$ 19,2456.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015812666 e o
código CRC 07F4EF17.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015943419/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº
710/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: TRANSPORTES &
TERRAPLENAGEM PLX LTDA, Item 17 - R$ 156,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015943419 e o
código CRC 03F71C1B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015943252/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº
710/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
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da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: MX TERRAPLENAGEM E
LOCACOES LTDA, Item 01 – R$ 165,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015943252 e o
código CRC 61F6D1EC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015899531/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 712/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
de serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: A4 TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM LTDA, ITEM 01 – R$ 104,98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015899531 e o
código CRC 9F4AD642.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015899490/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 712/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
de serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: HARDT
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TRANSPORTES LTDA, ITEM 02 – R$ 120,20 e ITEM 12 – R$ 146,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015899490 e o
código CRC B2776380.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0015926457/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no § 4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 011/2022, destinado
a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fiscalização automática
de trânsito e monitoramento estatístico, contemplando: a disponibilização dos equipamentos,
a implantação, a operação, a manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, incluindo
licenças de softwares e suporte técnico, sendo transferida a data de abertura das propostas para o
dia 06/03/2023 às 08:30 horas. A Errata encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE: 098E5A05CA3A0854F1A5C0BCEC13243DC7477933.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/02/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015926457 e o
código CRC 0C414109.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0015911519/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
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efeito através da Concorrência nº 816/2022, destinada à contratação de empresa para
construção de um novo Centro de Educação Infantil Dalmázio Conrado Miranda, bem como
o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja: Construtora Viseu Ltda., com o valor de R$
16.425.230,13.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/02/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015911519 e o
código CRC 33D1CE82.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0015911357/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 807/2022, destinada à construção do Centro de Educação
Infantil Rio Negro, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o
objeto licitado à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja: Construtora Viseu Ltda.,
com o valor de R$ 15.115.820,73.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/02/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015911357 e o
código CRC 8F5387F1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0015911199/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
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licitatório levado a efeito através do Edital de Credenciamento nº 440/2022 destinado
ao credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Atendimento Pré-
Hospitalar Móvel no município de Joinville, código SIGTAP/SUS 03.01.03.006-5,
conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS, bem como o
julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada,
qual seja: Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville, nos termos do Parecer
documento SEI nº 0015423472/2023 SES.UAA.ACA e requerimento de credenciamento
apresentado.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/02/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015911199 e o
código CRC B0EFBD15.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015925822/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 706/2022, UASG 453230, destinado a prestação de serviço
com caminhão com carroceria de 05 metros de comprimento de área de carga, com cabine
dupla/suplementar ou estendida, motorista e fornecimento de combustível, bem como o julgamento
efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: A4 TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM
LTDA, Item 01 - 107,84.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/02/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015925822 e o
código CRC 89190B77.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015949336/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 589/2022, destinado a futura e eventual aquisição de
materiais para as práticas integrativas e complementares - Acupuntura, Auriculoterapia e
Reiki para as unidades da Secretaria de Saúde, bem como o julgamento efetuado pelo
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, declarando o item 11 do certame como FRACASSADO.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015949336 e o
código CRC 0998659B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015919084/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 012/2023, destinado à Contratação de Empresa para
prestação dos serviços de manutenção preventiva, corretiva, desinstalação, instalação e
remanejamento de bens e fornecimento de materiais, peças e acessórios para equipamentos
odontológicos e de nebulização, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de
Apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual
seja: L&GED SERVICOS DE LOGISTICA E GUARDA DE DOCUMENTOS EIRELI - R$
238.185,96.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/02/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015919084 e o
código CRC CEAC266E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015920631/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 056/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para confecção, retirada,
manutenção e reinstalação de toldos de lonas e cobertura em policarbonato alveolar, para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação, bem como o julgamento efetuado pela
pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo lote, qual seja:
JOELSON MEDEIROS BITENCOURT - Lote 01 - R$ 1.736.954,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/02/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015920631 e o
código CRC 96B1A293.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015923476/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 239/2022, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA PARA MEDIÇÃO
REMOTA DE MEDIDORES DE ÁGUA, COM SOFTWARE DE GERENCIAMENTO,
EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, à empresa vencedora em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S.A.,
CNPJ 05.872.814/0001-30 

VALOR GLOBAL: R$ 1.604.869,20 (um milhão, seiscentos e quatro mil oitocentos e sessenta e
nove reais e vinte centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/02/2023, às 09:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 16/02/2023, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/02/2023, às 11:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/02/2023, às 18:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015923476 e o
código CRC 71F7D740.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015924276/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
016/2023 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DO SISTEMA
PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, NA
ETE ESPINHEIROS E ETE JARIVATUBA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem
como o julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa classificada
e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: Z1 ENGENHARIA LTDA, CNPJ 13.153.083/0001-09.

VALOR GLOBAL: R$ 65.889,35 (sessenta e cinco mil oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/02/2023, às 09:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 16/02/2023, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/02/2023, às 11:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/02/2023, às 18:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015924276 e o
código CRC 3A633C1F.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015946026/2023 - SEGOV.UAD

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2023 - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS,
AGENCIAMENTO DE TRANSFER E ADMINISTRAÇÃO DE HOSPEDAGENS
NACIONAIS E INTERNACIONAIS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE, NO EXERCÍCIO DE 2023.

 

ESTA LICITAÇÃO É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) EM CONFORMIDADE COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 16/02/2023 às 14 horas.

Edital/Informações: site www.camara.joinville.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Código de registro no TCE/SC: 1163477A4AE95387B57072E76828BE49EDCA6FB2

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2023.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/02/2023, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015946026 e o
código CRC 3CACFC6B.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015919865/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 006/2023 destinado a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
PÓRTICO DE LINHA DE VIDA, COM ACESSÓRIOS E PORTAS PARA AS CASAS DE
SOPRADORES DA ETE JARIVATUBA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na
Data/Horário: 15/03/2023 às 14h, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de
Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 2680BB3BEE25AB5BDFB9ED5A9FCBE4FC1EEE0E4D

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/02/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 16/02/2023, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/02/2023, às 11:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/02/2023, às 18:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015919865 e o
código CRC 3B2953E9.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0015911177/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/23 - SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE CONVERSORES DE SINAL, ocorrido em Data/Horário: 13/02/2023 às 15:00h,, resultou
em FRACASSADO. Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no 
site  www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/02/2023, às 11:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 16/02/2023, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/02/2023, às 11:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/02/2023, às 18:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015911177 e o
código CRC 4C95F120.

 

COMUNICADO SEI Nº 0015948237/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
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conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO  PEÇA VALOR
UNIT.

CENTRO
CIRURGICO

CAMARA
CONSERVADORA BIOTECNO BT.1100/1500

CARTA
EXCLUSIVIDADE

VISITA
TÉCNICA

R$2.243,60

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 17/02/2023, às 13:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948237 e o
código CRC 25062D02.

COMUNICADO SEI Nº 0015948074/2023 - HMSJ.UAD.APA

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO  PEÇA VALOR
UNIT.

CENTRO
CIRURGICO

ARCO EM C PHILIPS
BV

ENDURA
R2.3

CARTA
EXCLUSIVIDADE

VISITA
TÉCNICA

R$3.358,30

TRAVA DO
FREIO

R$ 1.531,08

MONOBLOCO
FO17

R$111.805,92

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

151 de 175

Nº 2157, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023



Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 17/02/2023, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948074 e o
código CRC 55B81BEB.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015769886/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Clarivane Reis Kovalski, CPF: 027.260.189-63.
Auto de Infração Ambiental n.º 3068/19.
Local da infração: Rua Universidade, s/n, (final da rua, lado esquerdo - última casa), bairro
Boehmerwald.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 20.0.084994-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014946295/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0730/11. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa
de PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Protocolar
por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local. 2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental
o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 3. Remover os
resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável a cada tipo de
resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR. 4. Providenciar o
cerceamento da área para evitar novas ocupações/invações.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 17/02/2023, às 08:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015769886 e o
código CRC 46568448.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015786340/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ismael Ferreira, CPF: 759.085.069-15.
Auto de Infração Ambiental n.º 11559/21.
Local da infração: Estrada Fazenda, s/n, casa 12, Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º  21.0.125534-5.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº0014514990/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do

153 de 175

Nº 2157, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 17/02/2023, às 08:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015786340 e o
código CRC 8CC3F6B6.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015827495/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Marlene Rossi da Silva, CPF nº 015.978.379-89.
Auto de Infração Ambiental n.º 6079/20.
Local da infração: Avenida Kurt Meinert, s/nº, poste 50 - Paranaguamirim.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.114083-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014238253/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

 

DETERMINO, ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de
60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento deste, promova:

1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena de perdimento) e
proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente em Área
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de Preservação Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente
ocupada.

 

Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no
prazo estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO
COERCITIVA, sem nova notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art.
132, parágrafo único, da Lei Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.

Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do
Município para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 17/02/2023, às 10:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015827495 e o
código CRC 37F0F166.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015749292/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Piter Leonardo da Silva, CPF: 059.516.539-75.

Auto de Infração Ambiental n.º 2532/16.

Local da infração: Rua Paulo Bernardino Braz, (final da rua) - Guanabara.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0382/16 (SEI nº 19.0.136791-3).
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido a CERTIDÃO SEI Nº 0014511540 -
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

EMENTA: Deflagrada inércia administrativa superior a 03 (três) anos. Parecer pelo Arquivamento
do Processo. Prescrição Intercorrente.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 17/02/2023, às 08:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015749292 e o
código CRC BDB2CBB0.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015826041/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Suelen de Lima de Souza, CPF nº 109.041.459-56.
Auto de Infração Ambiental n.º 2830/19.
Local da infração: Rua Natanael Amorim Vieira, s/nº, final - Paranaguamirim.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0054/19 (SEI n.º 19.0.076516-8).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014700529/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
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oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 17/02/2023, às 10:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015826041 e o
código CRC 6B459EFE.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015815074/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Piratuba Participações Ltda, CNPJ: 13.781.246/0001-90.
Auto de Infração Ambiental n.º 6075/20.
Local da infração: Rua Turvo, s/nº, (final - lado 519), bairro Saguaçu.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 20.0.100570-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013995298/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6075/2020, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.100570-3,
considerando que a supressão de vegetação não está situada no imóvel descrito no Auto
de Infração Ambiental, ou seja, de inscrição imobiliária nº 13.30.14.08.2000, de
propriedade de Piratuba Participações Ltda.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
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o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 17/02/2023, às 10:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015815074 e o
código CRC F902597E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015786499/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ismael Ferreira, CPF: 759.085.069-15.
Auto de Infração Ambiental n.º 3227/20.
Local da infração: Estrada Fazenda, s/n, ao lado 2.560, Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.087472-4.
 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014278664/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 17/02/2023, às 08:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015786499 e o
código CRC 37196249.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015825120/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Raulino Januário Soares, CPF nº 312.077.159-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 0219CL/20.
Local da infração: Estrada Vigorelli, s/nº - Vila Cubatão.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.116254-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014816596/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 17/02/2023, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015825120 e o
código CRC C926C652.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015797366/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Nayara Leonardo da Silva, CPF: 090.701.159-48.
Auto de Infração Ambiental n.º 2837/19.
Local da infração:  Rua Paulo Bernardino Braz, s/n, final da rua, bairro Guanabara.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 19.0.087706-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO pelo Secretário de Meio
Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 17/02/2023, às 08:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015797366 e o
código CRC 41DD7CDB.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015629333/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Carlos Roberto Vieira, CPF: 419.750.499-34.
Auto de Infração Ambiental n.º 2478/2019.
Local da infração: Rua Natanael Amorim Vieira, s/n (final da rua), bairro Paranaguamirim.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0061/19 (SEI nº 19.0.077027-7).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014727010/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 17/02/2023, às 10:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015629333 e o
código CRC 87981601.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0015907048/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0015835522 -
SEPROT.GAB/SEPROT.USP/SEPROT.USP.ASP, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria d e Proteção Civil e Segurança Pública em 14/02/2023 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 21.0.001119-1, instaurado em face da empresa NC Comunicações S/A
(CNPJ n. 79.227.963/0013-16), pela Portaria nº 107/2021, com o objetivo de apurar eventual
descumprimento parcial do Termo de Contrato nº 013/2019, no que tange às Notificações
SEI 5638870 (20/02/2020),  6243465 (13/05/2020) e 7188373 (24/09/2020). Sendo assim, com
base no Relatório Conclusivo (0011942057) e Parecer Jurídico (0015699009) a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - advertência; II - multa contratual no
valor de R$ 22.680,00 (vinte e dois mil seiscentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 07:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015907048 e o
código CRC 529C3DCA.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEI Nº 172/2023, DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA SECRETARIA DE GESTÃO DE

PESSOAS

 

Institui e dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica dos
processos Gestão de Pessoas - Controle de Frequência - Folha Ponto e  Gestão de Pessoas - Horário
de Expediente - Definição, no âmbito da Administração Pública Municipal.

           

O Secretário de Administração e Planejamento e a Secretária de Gestão de
Pessoas, no uso de suas atribuições:
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RESOLVEM:

 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer que os processos Gestão de Pessoas - Controle de Frequência -
Folha Ponto e  Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição, no âmbito da administração
pública municipal, serão autuados e tramitados exclusivamente no Sistema Eletrônico de
Informações – SEI.

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 2º  Os processos Gestão de Pessoas - Controle de Frequência - Folha Ponto e
Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição, têm como unidade gestora a Unidade de
Administração das Políticas de Pessoal da Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP.UAP).

 

Art. 3º À Unidade de Administração das Políticas de Pessoal (SGP.UAP), caberá
as seguintes competências relativas à tramitação eletrônica dos referidos processos:

 

I – propor as diretrizes para os processos operacionalizados;

 

II – analisar e propor melhorias para a tramitação eletrônica do processo;

 

III – definir o nível de acesso dos processos e dos documentos;

 

IV – definir o fluxo do processo;

 

V – solicitar ao órgão gestor do SEI a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema relativas aos processos.

 

CAPÍTULO III

DOS PROCESSOS

 

Art. 4º Os processos Gestão de Pessoas - Controle de Frequência - Folha Ponto e
Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição, quanto ao nível de acesso serão autuados
como públicos.

 

Art. 5º Os processos Gestão de Pessoas - Controle de Frequência - Folha Ponto e
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Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição deverão estar relacionados com o processo
Gestão de Pessoas - Provimento.

 

Art. 6º O fluxo operacional dos processos e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma dos anexos.

 

Art. 7º Os processos deverão ser autuados utilizando os modelos disponíveis em
"tipos de documentos" no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 

Art. 8º Para autuação destes tipos de processos, que serão únicos por servidor, é
necessário que este já possua sua assinatura eletrônica e permissão de acesso a alguma unidade no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, nos termos do Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de
2014 e da Instrução Normativa SEI nº 13/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento
(aprovada pelo Decreto nº 29.938, de 30 de outubro de 2017), que dispõe sobre os critérios de uso,
criação e redefinição da Assinatura Eletrônica, na Administração Pública Municipal e no âmbito da
Companhia Águas de Joinville.

 

CAPÍTULO IV

DO CONTROLE DE FREQUÊNCIA

 

Art. 9º A partir desta Instrução Normativa, somente será permitida a autuação de
processos na forma eletrônica, no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, instituído pelo Decreto
nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, e pelo disposto nesta Instrução Normativa.

 

Art. 10. O servidor deverá ser cadastrado em equipamento eletrônico de controle
de frequência no local de atuação, cabendo ao Núcleo de Gestão de Pessoas da unidade tomar as
providências quanto ao cadastro do servidor.

§ 1º A critério da Administração, para os casos estritamente necessários e
devidamente justificados, pelo dirigente máximo da unidade, o controle de frequência poderá ser
realizado em folha ponto. 

§ 2º A folha ponto será disponibilizada pelo Núcleo de Gestão de Pessoas da
unidade, para registros quanto ao controle de frequência do servidor, e deverá ser inserida
mensalmente no processo de Gestão de Pessoas - Controle de Frequência - Folha Ponto, devendo
constar assinatura do servidor e sua chefia imediata, e remetida ao Núcleo de Gestão de Pessoas até
o dia 12 de cada mês, para providências em controle de apuração.

§ 3º Nos locais em que a atribuição é delegada a outros servidores, que não
representantes do Núcleo de Gestão de Pessoas, em virtude da capilaridade dos prédios públicos,
aplicam-se as mesmas atribuições do caput.

 

Art. 11. A apuração do controle de frequência dos servidores, com reflexo na
folha de pagamento do mês, compreende o período do dia 11 (onze) do mês anterior até o dia 10
(dez) do mês corrente.

 

Art. 12. Os ajustes na marcação do ponto no sistema de controle de ponto em uso
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no Município deverão ser realizados conforme período de apuração, ou seja, observando o dia 11
(onze) do mês anterior até o dia 10 (dez) do mês atual, sendo o registro realizado pelo representante
de Núcleo de Gestão de Pessoas da unidade, observando o prazo mensal de integração estabelecido
pela Área de Folha de Pagamento.

Parágrafo único. A integração dos registros de ponto ao cálculo da folha de
pagamento, será realizada mensalmente pela Área de Folha de Pagamento, em data previamente
definida pela Secretaria de Gestão de Pessoas, seguindo o cronograma estabelecido em comum
acordo com a Secretaria da Fazenda - SEFAZ, para a execução dos procedimentos contábeis e
financeiros pertinentes ao fechamento da folha de pagamento.

 

Art. 13. Após o fechamento do período de apuração e processamento dos
formulários recebidos, poderá ser disponibilizado pelo Núcleo de Gestão de Pessoas, no respectivo
processo Gestão de Pessoas - Controle de Frequência - Folha Ponto, o extrato do tipo "Apuração
Colaborador", para finalidade de consulta do ponto, ou quando requerido pelo servidor.

 

Art. 14. É de responsabilidade do representante de Núcleo de Gestão de Pessoas
recepcionar os processos de controle de frequência dos servidores e efetuar análise e registros dele
decorrente, assim como efetuar a coleta dos registros, liberação, inclusão e alteração de cadastro de
servidores junto aos equipamentos eletrônicos de controle de frequência, cumprir os prazos e os
procedimentos estabelecidos nesta instrução normativa, orientações conforme normativas e leis
vigentes com relação a regulamentação do ponto dos servidores públicos municipais de Joinville.

 

Art. 15. É de responsabilidade da chefia imediata do servidor acompanhar e
controlar sua frequência, além de adotar medidas cabíveis para garantir o cumprimento das normas
regulamentadoras desta instrução normativa e demais legislações correlatas.

§ 1º A chefia poderá solicitar o fornecimento de relatórios ao Núcleo de Gestão
de Pessoas da sua Secretaria, exclusivamente para a finalidade de consulta e como ferramenta de
gestão quanto a frequência dos servidores da unidade. 

§ 2º O relatório que trata o § 1º não produz efeito para efetivação de ajustes na
marcação do ponto dos servidores, ao passo que estes ajustes somente serão realizados mediante
recebimento dos processos de controle de frequência no Núcleo de Gestão de Pessoas da Secretaria,
seguindo as normativas específicas para tais finalidades.

 

Art. 16. Casos omissos referente ao processo de Gestão de Pessoas - Controle de
Frequência - Folha Ponto serão analisados pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

 

CAPÍTULO V

DO  HORÁRIO DE EXPEDIENTE

 

Art. 17. O servidor terá seu horário de expediente definido de modo a atender às
características próprias da prestação dos serviços ou à natureza das atividades, tendo sempre em
vista o interesse público e os limites quanto à jornada diária ou semanal e de carga horária do
cargo.

 

Art. 18. O servidor ocupante de cargo em comissão ou função de confiança
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deverá submeter-se a regime de integral dedicação ao serviço, preferencialmente em horário
comercial, porém, atendendo à convocação sempre que houver interesse da administração, nos
termos do art. 45 da Lei Complementar nº 266/2008.

§ 1º De modo a otimizar o controle de frequência, o servidor em cargo em
comissão ou função de confiança terá controle de ponto, que poderá ser manual, mecânico ou
eletrônico.

§ 2º O exercício de cargo em comissão ou função de confiança exige dedicação
integral, estando o servidor sujeito à prestação de serviço fora do horário normal de expediente,
inclusive mediante convocação, sem direito a remuneração extra.

§ 3º Ao servidor em cargo em comissão ou função de confiança não é vedado o
exercício de outras atividades remuneradas, exceto se houver incompatibilidade de horário com a
atividade exercida com a administração, e ainda, observando o disposto no art. 157, da Lei
Complementar nº 266/2008.

 

Art. 19. A definição do horário de expediente deverá ser realizada através do
processo Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição, mediante formulário eletrônico
"Horário de Expediente - Definição", no qual deverá constar o preenchimento completo dos itens
requeridos, bem como a assinatura do servidor e sua chefia imediata.

§1º Os processos eletrônicos deverão ser enviados para a Área de Folha de
Pagamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, com exceção da Secretaria de Educação, Secretaria
da Saúde e Hospital Municipal São José, cujos processos eletrônicos deverão ser enviados aos
respectivos Núcleos de Gestão de Pessoas, observando em todos os casos, o prazo estabelecido no
art. 21.

§2º  Para os serviços que possuem escalas de plantão coletivas e/ou publicadas no
site da Prefeitura de Joinville, a unidade requerente deverá autuar processo específico para esta
finalidade, inserir documento eletrônico do tipo "Escala de Plantão", preencher o documento e
providenciar assinatura do Secretário ou Diretor Presidente de unidade, ou autoridade por ele
delegada.

§3º O documento eletrônico "Escala de Plantão" poderá apresentar informações
complementares que contemple as necessidades de cada unidade, e deverá conter minimamente:
identificação da unidade/secretaria, nome completo do servidor e respectiva matrícula, horário de
início e término do período de plantão (hh:hh às hh:hh) específico por data (dd/mm/aaaa).

§4º Para os servidores que estiverem designados no documento eletrônico "Escala
de Plantão", conforme parágrafo primeiro deste artigo, a unidade requerente deverá autuar o
processo "Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição", inserir documento eletrônico
(Memorando) contendo identificação do servidor e indicação da escala de plantão (link eletrônico),
assinatura do servidor interessado e chefia imediata, e enviar ao Núcleo de Gestão de Pessoas da
unidade até o último dia que antecede a vigência do período da escala, para providências em
controle de frequência do servidor.

§5º Para a escala de plantão considera-se o período de apuração do dia 11 (onze)
do mês atual até o dia 10 (dez) do mês subsequente.

 

Art. 20.  As alterações de horário de expediente deverão ser justificadas, a fim de
atender o interesse público.

§ 1º Deverão ser observadas e priorizadas as escalas de trabalho padronizadas e
em uso na administração pública municipal, para fins de alterações de horário de expediente dos
servidores.
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§ 2º Em casos excepcionais e a fim de atender às características próprias da
prestação dos serviços ou à natureza das atividades, o servidor em efetivo exercício poderá ter a
concessão de troca de horário em data específica, sem interferir no horário de expediente regular
definido, a ser registrado em formulário eletrônico "Horário de Expediente - Troca de Horário",
próprio para esta finalidade e assinado pelo superior imediato e pelo servidor.

§3º Em caso de registro de troca de horário, os processos eletrônicos deverão ser
enviados unicamente para o Núcleo de Gestão de Pessoas da unidade, para providências em
controle de frequência do servidor.

 

 Art. 21. Os registros relacionados ao horário de expediente devem ser enviados à
unidade processante com pelo menos 03 (três) dias de antecedência à data de alteração, ou troca de
horário.

Parágrafo único. Processos enviados fora do prazo estabelecido serão processados
na data de recebimento do processo na unidade responsável.

 

Art. 22. Para a  redução da jornada de trabalho a pedido do servidor, nos termos
do art. 43 da Lei Complementar 266/2008, o servidor requerente deverá utilizar o processo Gestão
de Pessoas - Horário de Expediente - Definição, inserir o formulário eletrônico "Horário de
Expediente - Definição", preencher os dados e justificativa, assinar, e encaminhar para análise e
manifestação da Chefia Imediata e Secretário/Dirigente Máximo da unidade. 

§ 1º O processo deverá ser enviado à Secretaria de Gestão de Pessoas, contendo
as assinaturas necessárias, observando o prazo previsto no art. 21 desta normativa. 

§ 2º À Administração da unidade do servidor requerente compete a manifestação
no processo, amplamente justificada, quanto ao atendimento ou recusa do pleito, observando em
todos os casos o interesse público.

§ 3º Quando da solicitação para o retorno da carga horária, o servidor deverá
realizar os trâmites estabelecidos no caput deste artigo.

  

CAPÍTULO VI

DO  TELETRABALHO

 

Art. 23. O regime de teletrabalho observará o disposto em regulamento próprio,
sendo esta instrução normativa restrita à instituição de fluxo operacional para a sua tramitação em
processo eletrônico de Gestão de Pessoas. 

 

Art. 24. O teletrabalho deverá ser registrado em processo eletrônico “Gestão de
Pessoas - Horário de Expediente - Definição”, devendo conter o Termo de Compromisso para a
Adesão ao Regime de Teletrabalho e o Plano de Trabalho Individualizado, do respectivo servidor.

§ 1º O Termo de Compromisso para a Adesão ao Regime de Teletrabalho deverá
ser assinado pelo servidor, nos termos do anexo estabelecido no Decreto nº 52.437, de 26 de janeiro
de 2023 ou o que vier a substituí-lo.

§ 2º O Plano de Trabalho Individualizado deverá ser elaborado em consonância
com o Decreto nº 52.437, de 26 de janeiro de 2023 e assinado pelo gestor da unidade e pelo titular
do órgão ou entidade municipal, ou de outra autoridade por ele definida.

§ 3º Em caso de definição de novo horário de trabalho para o período do
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teletrabalho, deve-se observar o disposto no art. 19.

§ 4º O processo "Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição" deverá
ser remetido ao Núcleo de Gestão de Pessoas da unidade para providências em controle de
frequência, observando o disposto no art. 21.

 

Art. 25. Em caso de pedido de interrupção do teletrabalho, o servidor deve inserir
documento eletrônico do tipo "Memorando" em processo eletrônico “Gestão de Pessoas - Horário
de Expediente - Definição”, e enviar à sua chefia imediata para análise e manifestação.

Parágrafo único. As alterações relacionadas ao período do teletrabalho deverão ser
enviadas ao Núcleo de Gestão de Pessoas da unidade para providências em controle de frequência,
observando o disposto no art. 21.

 

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 26. Aos serviços que realizam a publicação da escala de plantão no site da
Prefeitura de Joinville, a publicação deverá ser realizada até o dia 10 (dez) de cada mês, antes do
início da vigência da escala.

Parágrafo único. A unidade deverá realizar o envio das escalas à Secretaria de
Comunicação para fins de publicação no site da Prefeitura de Joinville.

 

Art. 27. A unidade gestora do processo poderá requerer documentos
complementares para a continuidade do trâmite da devida instrução processual.

 

Art. 28. Além do disposto nesta normativa, deverão ser observados a Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008 e demais legislações correlatas.

 

Art. 29. O disposto no Capítulo V - Do Horário de Expediente, não se aplica para
os casos de solicitação de ampliação de carga horária de professores, no âmbito da Administração
Direta e Indireta do Município, devendo ser observados os ritos específicos de cada uma das
secretarias, mantendo a obrigatoriedade dos registros no processo de "Gestão de Pessoas - Controle
de Frequência".

 

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Anexo I

Prefeitura de Joinville

Base de Conhecimento para os Processos

 

PROCEDIMENTO PARA OS PROCESSOS GESTÃO DE PESSOAS - CONTROLE DE
FREQUÊNCIA - FOLHA PONTO E  GESTÃO DE PESSOAS - HORÁRIO DE

EXPEDIENTE - DEFINIÇÃO

 

Qual é o tipo de processo?

Esta base de conhecimento está relacionada com os processos Gestão de Pessoas - Controle de
Frequência - Folha Ponto e  Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição.

Qual é a unidade gestora do processo?

A unidade gestora dos processos Gestão de Pessoas - Controle de Frequência - Folha Ponto e 
Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição é a Unidade de Administração das Políticas
de Pessoal da Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP.UAP). 

Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

Para a realização deste processo devem ser inclusos os documentos indicados no fluxo processual
de acordo com o Anexo IV - Fluxo do Processo, em consonância com o previsto na presente
instrução normativa. Para a elaboração e inclusão dos documentos devem ser utilizados os modelos
disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI conforme indicados no Anexo III -
Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento.

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?

Os processos Gestão de Pessoas - Controle de Frequência - Folha Ponto e  Gestão de Pessoas -
Horário de Expediente - Definição para ser autuado requer que o servidor necessite realizar registros
e/ou solicitações relacionados ao seu controle de frequência diário.

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

O processo em questão e sua tramitação serão compostos pelos documentos indicados no Anexo III
- Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento. 

Quais são as legislações vinculadas a este processo?

Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos do município de Joinville, das autarquias e das fundações públicas municipais.

Decreto nº 21.863, de 13 de março de 2014, que institui o Sistema Eletrônico de Informações - SEI
como sistema oficial e único de processo eletrônico administrativo e gestão do conhecimento no
âmbito do Município de Joinville, e dá outras providências.

Decreto nº 52.437, de 26 de janeiro de 2023, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do
Município de Joinville e dá outras providências.

 

Anexos

Anexo II - Mapa de Contexto - Gestão de Pessoas - Controle de Frequência - Folha Ponto e 
Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição

Anexo III - Mapa de Documentos - Gestão de Pessoas - Controle de Frequência - Folha Ponto e 
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Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição

Anexo IV - Fluxo do Processo - Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição

 

Anexo II

Mapa de Contexto

 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE

DEFINIÇÃO

QUEM? O QUE FAZ? ENVIA
PARA?

Unidade
Requerente

Insere formulário ou memorando eletrônico, preenche dados necessários, assina e envia para
Unidade Processante (AFP ou NGP da unidade). 

Unidade
Processante

Unidade
Processante

Recebe a solicitação de alteração de horário de expediente e avalia:
 

1)Se a alteração pretendida for referente a horário de trabalho já padronizado, efetua o registro
no sistema operacional de gestão de pessoas, insere informação e conclui processo.

 
2)Se a alteração pretendida for referente a criação de uma nova escala de trabalho, insere

memorando e envia para análise da SGP.UAP.

*
 

ou
 

SGP.UAP

SGP.UAP

Analisa e despacha:
 

1)Deferido, envia para área de folha de pagamento para cadastro de nova escala no sistema
operacional em uso, e para a unidade processante para registro no sistema operacional de

gestão de pessoas.
 

2)Indeferido, insere despacho e retorna processo para Unidade Processante
(AFP ou NGP da unidade).

AFP/Unidade
Processante

 
ou
 

Unidade
Processante

AFP/Unidade
Processante

Efetua o registro no sistema operacional de gestão de pessoas, insere informação e conclui
processo.

*

Unidade
Processante

Registra ciência quanto ao indeferimento e envia para Unidade Requerente.
Unidade

Requerente

Unidade
Requerente

Registra ciência,  insere informação e conclui processo. *

 

TROCA DE HORÁRIO

QUEM? O QUE FAZ? 
ENVIA
PARA?

Unidade
Requerente

Insere formulário eletrônico, preenche dados necessários, assina e envia para NGP da
Unidade.

NGP da
Unidade

NGP da Unidade
Efetua o registro no sistema operacional de gestão de pessoas, insere informação e

conclui processo.
*
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TELETRABALHO

QUEM? O QUE FAZ? 
ENVIA
PARA?

Unidade
Requerente

Insere registros relacionados ao teletrabalho do servidor e envia para NGP da Unidade.
NGP da
Unidade

NGP da Unidade
Efetua o registro no sistema operacional de gestão de pessoas, insere informação e

conclui processo.
*

 

Anexo III

Mapa de Documentos

Tipo de Documento Conteúdo

Memorando
É a modalidade de comunicação entre unidades administrativas de um mesmo órgão,

que podem estar hierarquicamente em mesmo nível ou em níveis diferentes.

Formulário
Documento eletrônico para registro das informações e/ou solicitações relativas ao

processo.

Ofício É a modalidade de comunicação entre a entidade e o cidadão para solicitações.

Despacho É o documento que expressa a ordem da autoridade administrativa.

Apuração Colaborador É o documento que contém o registro da frequência do servidor.

Declaração
É o documento que contém a comprovação das informações registradas pelo servidor

requerente.

Informação É o documento que expressa uma informação relativa ao processo.

Anexo
É o documento que serve para identificar documentos complementares inseridos ao

processo.

Folha Ponto É o documento para registro da frequência diária do servidor.

Termo de Compromisso para a
Adesão ao Regime de Teletrabalho

É o documento que contém a anuência e compromisso assumido pelo servidor em
regime de teletrabalho. 

Plano de Trabalho Individualizado
É o documento que contém as metas de desempenho, descrição das atividades,

cronogramas e vigência do regime de teletrabalho.

 
 
Esta publicação possui como anexo o documento SEI n.º 0015707232.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 10:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 12:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015938733 e o
código CRC F9349BD8.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0015954160/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Resolução nº 102, de 16 de fevereiro de 2023.

 

Altera a redação dos Arts. 36-B, 67 e 69 da
Resolução nº 11, de 30 de outubro de 2013.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
48, Parágrafo único da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele resolve:

 

Art. 1º O inciso III do Art. 36-B da Resolução nº 11, de 30 de outubro de 2013 passa a vigorar com
a seguinte redação:

 

“Art. 36 - B ......................................

I - responder pelo recebimento das proposições em Plenário e destinadas às Comissões das matérias
em tramitação da Câmara de Vereadores de Joinville, para exame e parecer nos prazos regimentais;

II - manter-se permanentemente informado a respeito das atividades desenvolvidas pelas Comissões;

III - dirigir os serviços de secretariado das reuniões das Comissões relativos à redação, digitação e
revisão de atos e demais documentos elaborados;

IV - organizar e manter arquivo das proposições em tramitação para posterior anexação dos
pareceres e demais documentos cabíveis;

V - realizar pesquisas e levantamentos necessários ao exame das matérias a serem analisadas nas
Comissões;

VI - dirigir as atividades referentes à emissão de pareceres e demais textos legislativos, analisados e
elaborados nas Comissões, para sua ultimação e expedição;

VII - encaminhar à Diretoria de Assuntos Legislativos as matérias, com os respectivos pareceres,
que estejam em condições de figurar na Ordem do Dia ou de ser arquivadas;

VIII - orientar, sempre que solicitado, as Assessorias Parlamentares sobre as proposições a serem
protocoladas pelo vereador, analisando redação e técnica legislativa;

IX - coordenar a alimentação do Sistema de Processo Legislativo Eletrônico com o trâmite e
pareceres técnicos relativos à Comissões no prazo mínimo de 24 horas antes de sua discussão, salvo
dispensa do relator;

X - agendar, acompanhar e divulgar as Audiências Públicas realizadas pelas Comissões
Permanentes e Temporárias e aquelas solicitadas pela Administração direta ou indireta do
Município e por Conselhos Municipais quando o tema for pertinente ou de interesse das Comissões
Permanentes ou Temporárias da Câmara de Vereadores de Joinville;

XI - exercer outras atividades correlatas;” (NR)
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Art. 2° - O artigo 67, da Resolução n° 11, de 30 de outubro de 2013, passa a vigorar acrescido do
art. 67 – A com a seguinte redação:

 

“Art. 67 – A Compete ao Assessor Especial Jurídico apoiar os trabalhos a cargo do Procurador
Geral, orientando e supervisionando o desenvolvimento das atividades jurídicas, sejam de cunho
administrativo ou de cunho legislativo, executando as tarefas por ele delegadas e representando-o,
sempre que para isso for convocado.”

 

Art. 3º Altera-se a redação do Art. 69, da Resolução nº 11, de 30 de outubro de 2013, consignando-
se a seguinte:

 

“Art. 69 Compete à Subprocuradoria Legislativa:

I – exercer a representação judicial e extrajudicial da Câmara de Vereadores de Joinville em
matérias relacionadas com as suas atividades-fim;

II - elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Judiciário em mandados de segurança
requeridos contra a Câmara, na pessoa de seu Presidente, ou contra as demais autoridades
integrantes de sua estrutura administrativa;

III - acompanhar os processos judiciais em que haja interesse da Câmara de Vereadores, em suas
atividades finalísticas, em todas suas fases;

IV - acompanhar as publicações de natureza jurídica relacionadas aos processos em que a Câmara
de Vereadores, em sua área-fim, seja autora, ré, assistente ou interveniente;

V - acompanhar o trâmite e os prazos dos projetos e pareceres perante a Comissão de Constituição e
Justiça;

VI - receber solicitações de pareceres técnicos;

VII - realizar pesquisas e levantamentos necessários ao exame das matérias a serem analisadas pela
Comissão de Constituição e Justiça;

VIII - elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuação;

IX - promover a alimentação do Sistema de Processo Legislativo Eletrônico com os pareceres
técnicos solicitados pela Comissão de Constituição e Justiça ou por seus relatores, no prazo mínimo
de 24 horas antes de sua discussão, salvo dispensa do relator;

X - orientar, sempre que solicitado, as Assessorias Parlamentares sobre as proposições a serem
protocoladas pelo Vereador, analisando redação e técnica legislativa;

XI – realizar a revisão dos atos e documentos elaborados pela Comissão de Constituição e Justiça
quando solicitado;

XII - estudar e redigir minutas de atos internos ou externos, em conformidade com as normas legais
pertinentes;

XIII - acompanhar as Audiências Públicas realizadas pela Comissão de Constituição e Justiça e
aquelas solicitadas pela Administração direta ou indireta do Município e por Conselhos Municipais
quando o tema for pertinente ou de interesse da Comissão de Constituição e Justiça;

XIV - interpretar normas legais e administrativas diversas para responder a consultas dos
interessados;

XV - participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras entidades
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públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre
situações e problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo
trabalhos técnicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos à
Câmara;

XVI - exercer outras atividades correlatas. (NR)”

 

Art. 4° - Revoga-se o art. 70-C, da Resolução n° 11, de 30 de outubro de 2013.

 

 

Gabinete da Presidência, 16 de fevereiro de 2023.

 

Diego Machado - PSDB

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/02/2023, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015954160 e o
código CRC CADB55F5.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0015911873/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 351/2022 destinado à construção de quadra coberta na
Escola Municipal Governador Heriberto Hülse. Após análise dos documentos de habilitação, a
Comissão decide HABILITAR: Construtora Azulmax Ltda e Casa do Inox Comércio e
Serviços Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da
reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 025/2023

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 16/02/2023, às 09:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015911873 e o
código CRC E9AB14BC.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0015917514/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 323/2022 destinado à contratação de empresa
especializada para construção de quadra coberta na Escola Municipal Professor José Motta
Pires. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide
HABILITAR: Construtora Azulmax Ltda; Casa do Inox Comércio e Serviços Ltda e Ecoeng
Prestadora de Serviços Ltda. E INABILITAR: Servicons Construções Especializadas Ltda.
Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para
julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br,
no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 025/2023

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 16/02/2023, às 08:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015917514 e o
código CRC F89CBDCF.
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